
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17. 

RE IDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DEC 
1 20/09/2019, os Decretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2017 e te O 

subkidiariam nte à 141. n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada 
da Lei n° 9.6 8/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/0 
n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legisla 

.2021- PE 

TO FEDERAL N° 10.0 4/2019, de 
/2017, de 17 de janeir u de 2017, 

/ 
om as alterações da Lei ; 8.883/94 e 

 e suas alterações, ainda, Lei 
o complementar em vigor. 

PREÂMBULO 
A Isr'egoeira dficial (1.4 Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Port r  
torna público ,para conhecimento de todos os interessados que às 08:15h (oit 
Bfasflia) do dia 11 de, Junho de 2021, fará realizar em sessão publica através 
Acesso Identificado no link especifico, por meio de comunicação via inte 
receSimento iktarierttda das Propostas de Preços, formalização de lances e • 
modalidade GÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE, através de 
identificado  abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seu 

a n° 022/2021, 01 de Janeiro de 2021, 
horas e quinze minutos) 

o endereço eletrônico 
et, dará inicio aos proce 
comentos de Habilitação 

(Horário de 
.bIl.or .br - 
imentos de 
da licitação 

RP (Sistema de Registrd de Preço), 
anexos. 

I 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO i4 PRESTAÇÃO DE SERV?ÇOS 
SINALIZAÇÃO 	HORIZONTAL, 	'ERTICAL 	E 	DISPOSITIVOS 
AUXILIARES 	NA 	MALHA 	'VIÁRIA, 	COMPREENDENDO 
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO.' E MANUTENÇÃO DA 
NO 	MUNICÍPIO 	DE 	CASCAV L-CE, 	CONFORME 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO DO EDITAL. 

DE 

MESMA 
PROJETO 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO pE JULGAMENTO: POR LOTE 

ESPÉCIE: ' . PREGÃO ELETRÔNICO 	 1 
; 

TIPO DE DISPUTA 
1 

ABERTO E FECHADO 
, 

T 

SECRETARIA/ORGÃO 
1 

GERENCI4OR: pECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBII1CA E CIDADANIA 

SECRETARLS/ORGÃOS 
PARTICIPANTES: IS  

' 	i 	' 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA 

, 
VALIDADE! 	DA 	ATA 	DE 
REGISTRO pE PREÇOS 

12 (DOZE) MESES 

El'OEREÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — B - www.b11.ore.br  
CÁDASTRAIMENTO DAS 
PÜOPOST4: 	, 

Início: 26 / 05 / 2021 às 17h0Omin (Ho 
Término: 11 / 06 / 2021 às 08h0Omin (Ho 

o de Brasília) 
ário de Brasília) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início: 11 / 06 / 2021 às 08h15min (Horário de Brasília) 
INICIO 	A 	SESSÃO 	DE 
DISPUTA D LANCES 

Início: 11 / 06 / 2021 às 09h0Omin (Horário de Brasília) 

DEFINIÇOES GERAIS:  

Nesta licita* serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mes  
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3, HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da s 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste 
preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adju 

  

os significados: 

 

  

mação jurídica, regularid  
ital, do vencedor da fase d 

icado o seu objeto; 

1e fiscal e 
proposta de 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
5. CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) colpetente(s) que é(são) s 
inâtrumento Jontratgl; 
6. VENCEL3ORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitlação, e é signatária do C 
Admiffistraçio Pública; 
7. FISCALIAÇÃO/INTERVENIENCIA: A Prefeitura Municipal de Cascavel, que é o órgão en 
acompanhartiento e fiscalização da execução; 
8. PREGOEIRA: Setvidora designada por ato do titular do Poder Executivounicipal, que realizará os la  
reltitivos aosllances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da a , condução dos trabalhos 
apóio, recebilmento, ' exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento d processo devidamente ins 
adjudicação, autori ade superior, visando à homologação e/ou a contratação; ìi 
9.. EQUIP DE AP IO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada po 

que prekarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realiz ão do pregão; 02 âervidore 
10i. AUTORIDADEI SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenado 
d*) órgão(s5 compeitente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elabo seu PROJETO BÁSIC 
RÉPER..ENC A EM !ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licita ão, decidir os recursos c , 
Pregoeira, 'udicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recur , homologar o resultado 
promover a c lebraçãO do Contrato e contratos; 
11?  LOTE O ITEM Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMC: Pr feitura Municipal de Cascavel. 

atário(s) do 

trato com a 

cangado do 

cedimentos 
da equipe de 

do, após a 

, no mínimo, 

de Despesa 
RMO DE 

ntra atos da 
licitação e 

• 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A —iCondições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julganuinto e formalização da Ata ce Registro de 
Preços e Contratos. 

PARTE 11 —.ANEXOS 
Anexo I — Pripjeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo IA— Caderno Técnico da Sinalização de Trânsito; 
Anexo II — Modelo d4 Proposta de Preços; 
Anexo III —*odeio de Declarações; 
MRxo IV - ginuta da Ata de Registro de Preços; 
Mexo V - Iviinuta do'Contrato. 

I -I 	OBJFrTO 
1  

1!:= 	2.=-2=e1, 	 „ 
1.i.: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VIS DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS XILIARES NA MALHA VIÁRIA, 
COMPRERIDENDÓ FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTE ÇÃO DA MESMA NO MUNICiPIO 
DÊ CASCAfEL-CE. 

2 - DAS FA ES DO PRESENTE PROCESSO 
trdymr========,:r- 

2.1 - Credencíamento, Junto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, verificação • as condições de participação, abertura e 
análise das "Iiroposta4 de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verific4ção das 9ondições de participação e procedimento de Credenciameito dos representantes presentes; 
2.3 - Abertud das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances éntre os classificados; 
2.5 - Habilita âo do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recurs , 

— Adjudicação. 
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RUBRICA 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

ARTIèIPAR I/EST4 LICITAÇÃO: 
er inteiessados ni forma de Pessoa jurídica regularmente estabe 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de CascaveVCE e qu 

cadastramen o junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como, da le 
tendo seus o jetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ai 
à forma conáituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denpminaçãb de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandi 
- SA (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa In 
EIRELI (regi  lada pe a Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a den minaçã de sociedades simples: Associações, Fundações e Socied9des cooperativas; 
c) Sob a den minaçãO de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Indivi ual (El). 
NÃO POD O PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:  
3. - Licitant;es com ócios, diretores ou representantes comuns. 

Apó analise' do julgamento dos documentos de habilitação for cons 
rehresentan s entre licitantes participantes, somente uma delas poderá particip 
3.3 - Os inte ssados ,que se encontrem em processo de falência/recuperação ju 
de incorpora ão, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de p 
contratar coei a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declarad 
qu contratar) com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
cdnstituídos 'pa forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por f 
estejam cadastradas 'positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EM 
(CEIS); 1  
3.4 - Empresps cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam s 
MUNICIPAL DE CASCAVEIJCE, membro efetivo ou substituto da Comiss 
membro da Équipe de Apoio. 
3.5:- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuand 
TCp-Plenário). 
3.6°- Que nãS tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaç 

Demai pessoas` enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
A total ncompítibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da 

suh participa ão no certame. 

PODERÃO  
3.1 - Quaisç  
Cadastro dc  

'4. 

os ou não no 
ndições de 

'tal, inclusive 
óprias quanto 

es, Anônima 
e Limitada - 

, diretores ou 

, de cisão ou 
edimento de 
das de licitar 

e apresentem 
nte expostos, 
USPENSAS 

EITURA 
Pregoeira ou 

n° 746/2014- 

ecida neste País, cadastra 
satisfaçam a todas as 

islação em vigor, deste e 
da, cumprir a legislações p 

simples, comandita por a 
'vidual de Respon.sabili 

da a comunhão de sócio 
do certame. 
ciai, de dissolução, de fus-
cipação em licitação ou 
inidôneas e estejam impe 

em como licitantes que 
ça dos motivos anteriorm 

SAS INIDÕNEAS E 

rvidores ou dirigentes da P 
o de Pregão, bem como a 

nessa condição (Acórdão 

s do Brasil; 

citação implicará na impdpsibilidade de 

4 TOO C DENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESE 
loarmusenzuzuzati 

4.1 ,- O licitante devárá estar credenciado, de forma direta ou através de emp 
Brasil, até nd mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebim 
4.2 - O cada&amento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos segu 
a) Instrumcnlo particular de mandato outorgando à operador devidamente crede 
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licit 
b) DecIaraçãi) de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exi 
conforme mqdeIo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificdções do produto objeto da licitação em conformidade com edital 
caso de itensilespecíficos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A e 
ser identificaida". Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custoc cle operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
de Licitaçõej do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao pe 
Valor contrathaI ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnolo 
o regulamento operacional da BLL —Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A micr 'empresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da  ii.  
quando do dastrathento da proposta inicial de preço a ser digitado no si 
assinalou oregime METEPP no sistema conforme o seu regime de tributação p 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

REGULAMNTO OPERACIONAL DO CERTAME 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www,cascaveLce.gov.br  1 E-mail: comi 
CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920 

E LICITAÇÃO 

sas associadas à Bolsa de licitações do 
nto das propostas. 
es documentos: 
ciado junto à Bolsa, poderes específicos 
ções do Brasil. 
ências de habilitação previStas no Edital, 

constando preço, marca e modelo e em 
presa participante do certame não deve 

encedor do certame, que pagará a Bolsa 
ni entual estabelecido pela erma sobre o 

ia da informação, em conf rmidade com 

 para fins de habilitação, deverá, 
tema, verificar nos dados cadastrais se 

fazer valer o direito de prioridade do 

',o 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

 

4.5 - O certfS.rne será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especi. , as seguintes 
atrii  bui 'ções: 

k a) acomp ar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responde as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Itbrir:as propostas 'fie preços; 
d) analisar aiaceitabi idade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f):co  nduzir 1 sessão pública via internei; 
g), verificar q habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)Mclarar d vencedor; 
Wrpeeber, e/laminar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
ffelabotar alua da sessão; 
k) encaminhár o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a co caiação; 
1)! ;abrir pr4esso administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidade previstas na 
legislação. 1  

i 0,EDENCIAMEN-g0 NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICIT OES E LEILÕES: 
416 - As pesioas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear a vés do instrumento de ma dato previsto 
á9  'Item 4.2 I'a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado e qualquer empresa assoei da à Bolsa de 
Liditações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pra car todos os demais atos e operações no 
sito: www.hn.or .br  • 
4.7 — A p 'cipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de p cipação direta ou atravé de empresas 
assOciailas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, or meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exi meias de habilitação previstas no Edital. 
4.8 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propo de preço e lances sucessivos de preços, 
em nome do'licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priva iva 
4.9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utiliza as em qualquer pregão eletrônico, salvo i quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - B sa De Licitações do Brasil.' 
.10 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com seu uso em qualquer transação efetuada 

êtamente jou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Lici ções do Brasil a responsabilidade por 
eventuais daros decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - Oqredenciamento do fornecedor e de seu representante legal unto ao sistema eletrôni ' o implica a 
responsabilidade Iegàl. pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic para realização das transa oes inerentes 
ao pregão eletrônico. 
PA.It.TICIP*AO: 
4.1 - 4 participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digi ção da senha pessoal e intransferível do 

11) representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequen encaminhamento da proposta de preços, 
exc5usivame te por meio do sistema eletrônico, observados data e horário lirait estabelecido. t 
4.53 - Caber ao forii.ecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico d ante a sessão pública do pregão, ficando 

1, rà pons4vel elo Uns decorrente da perda de negócios diante da inobservâne a de quaisquer mensagens 'emitidas pelo 
sistema pu d desconexão do seu representante; 
4.14 - O lie tante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe efetuadas em seu nome, surre como 
firmes é ver adeirasí  suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticad s diretamente ou por seu epresentante, 
dOluida a re ponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade p omotora da licitação por e entoais danos 
decOrrentes e uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.15 - Poder participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja ompatível com o objeto desta licitação. 
4.16 - Oual er duvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá s esclarecida ou através duma empresa 
associada o pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bois de Licitações do Brasil o'u pelo e-mail 
contato@b11. rg.br. 

5 ,— DA PROIPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SE 
1  ..lieffiel --- :.., 

5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, co omitantemente com os dbcumentos de 
habilitação eXigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o reço, até a data e o hothri estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente ai  tapa de envio dessa doe entação. 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o NiaIor global da proposta, já onsiderados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execu ão do objeto; 
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APRESENTADOS 



o próprio do 
beneficias previstos nessa lei. 

ão, à conformidade da p posta ou ao 
tante às sanções previstas • este edital. 
ante a sessão pública do P egão, ficando 
a de quaisquer mensagens emitidas pelo 

ão da proposta, sem prejuf o das sanções 

a proposta e documentos a e habilitação 

lar que a avaliação da con anuidade das 
m dia; 
agens às licitantes info 	do a data e o 

verificação, sendo a empr sa obrigada a 
solicitação, sob pena de, o o fazendo, 

reendendo os documento referentes à 
s no idioma oficial do B 
ne licitatório, apresentad s em língua 
os para o idioma oficial o Brasil, por 

em original, ou em cópia 
tidões/declarações bem 
m seu corpo sua data de 

'á autenticada 
omo as de 
alidade terão 

  

as informações de seu bojo legíveis e 
gão. 
item será eliminado e não participará da 

er sanadas nos trâmites da processo, em 
dade. 

igidos neste Edital, junt4mente com a 
soe senha; 
umentação de habilitação, finda que haja 

LC n° 123, de 2006; 
e deverá declarar, em e 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e 
declaração c4 autenticidade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de ac 
5.3 - As MicfoempreArts e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a do 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° 
5.4 - A lici te enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno po 
sistema, que tende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus a 
5.5 - A dec aração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habili 
enquadrameiltio como' microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a lie 
5.6 - Tucum - á ao liNtante acompanhar as operações no sistema eletrônico d 
responsável pelo ônu,s decorrente da perda de negócios, diante da inobservânc 
sistema ou d sua des'conexão. 
5.7 As propo tas fic4ão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7.1 Qualqu r elemeinto que possa identificar a licitante importará desclassifica 
preyistas neste edital; 
5.7.2 Até a abertura ida sessão pública, a licitante poderá retirar ou substitui 
antériormentp encaminhados; 
5.7.3 A Pregoeira deVerá suspender a sessão pública do Pregão quando cons 
propostas deique tratl o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de 
5„.7..3.1 Apó a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, men.  
hohrio previstos par4 o início da oferta de lances. 
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim de 
apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
ser desclassificada ou inabilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, com 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentad,  
5.10. Quais4uer documentos necessários à participação no presente certa  
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzi 
tradutor juramentado. 
5.11. Os docUmentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validadi  
por cartório competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as ce 
falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quais não tiverem 
validade de 60 (sessenta) dias. 
5.42. Os do4umentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter toda 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de P 

i 5.13. O licitt te que apresentar documento em desacordo com o disposto neste  
fase subsequ te do processo licitatório. 
5.14. Caberála Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem 
atendimento to principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competiti 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - DA FO-IMA Dk APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas 
o preço do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles ap 
recebimento. 
6.3 - A Propksta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá se 
eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item e o preço. 
6.4 - A Proposta de, Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá 
CONFORME O ANEXO II deste instrumento, acompanhada da planilha orçam 
de custos, composição de BDI e tabela de encargos sociais; enviada por meio d 
e quatro) horàs, após a convocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou 
contempland o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, 
referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo ci 
conterá: 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 
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não lhe assistindo o direi de pleitear 
argumento não previsto e lei. 
para a contratação, inserts na planilha 
de contratação. Não serãp adjudicadas 
mados para a contratação., 
eço total do lote/ item conforme o caso, 

'Unjo e total por lote/itetsconforme o 
Preço, desde que atenda exigências 

do item, quantidade sob 
nso, já considerando toda  
etamente sobre o objeto li 

sessenta) dias consecutivo 
não informe em sua Prop 

a de todos os termos d 
condições de participaçã 

gral às suas disposições 

itada, tipo, o 
as despesas, 

itado, mesmo 

da sessão de 
sta de Preços 

edital e seus 
, competição, 
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6.4.2- Ender çamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Casca ti  
6.4.3- Prazo e execução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4:5- Os itens cotadps, nos quantitativos e especificações demonstradas no P 
co, com aiunidadel  de medida consignada no edital; 
6.4:6- Os valpres unitários em algarismos de cada item; 
641,7 - Valor:Global, em algarismo e por extenso; 
6.4:8 - Dec aração da licitante que, nos valores apresentados acima, estã ip  
trabalhistas, revidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, des 
despesas que possam:incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucr 
6.4.9. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumpriment 
conformidade de sua'proposta com as exigências do edital. Sob pena do previ 
10.024/19). • 
6.4.10- Dec 
legislação vi 
123/06. Casci se enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- vefificar a condição da empresa 
svIvw.b11.org  br. 
6.5 - O en+minhathento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conh 
habilitação p vistas O Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
no 'sistema e etrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de 
6.5.1 - A Pr posta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o di 
de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter a 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números ap 
deverão ser dotados e)n moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem otado. 
6.6,2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os en argos 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos d 
posSam inci4ir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, nã 
valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou 
6.6.4 - Os pteços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimado 
anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeit 
Propostas de Preços gom valor superior aos preços máximos unitários/globais e 
6.6.5 - Na análise dá Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o 
expresso em;reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor 
caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Meno 
contidas no termo de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - Na proposta de preços final deverão constar as especificações detalha 
valor unitáriO e total (reajustado), em moeda nacional, em algarismo e por ex 
tributos, impOstos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou ind 
que não estejam registrados nestes documentos; 
6.6.7 - O pr4zo de v4lidade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 
abertura desté licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a licitant 
o prazo de vilidade, 

licitação, 
 considerado aquele definido neste Edital. 

6.6.8 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência c 
anexos, em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição in 
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atra 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro do 
qualquer adelfdo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfonnid 

de Proposta 

trabalhistas, 
despesas que 

nus que não o 

iôs a vírgula, 
s centavos, e 

to aos seus 
citante fazer 

eLICE; 

ojeto Básico/Termo de Re erência, bem 

inclusos todos os tribo os, encargos 
amentos de pessoal, c tos e demais 

dos requisitos para a bilitação e a 
o no art. 26, § 5° do Decr to Federal n° 

lp ção sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou en resa de pequeno porte 
ente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § ° do artigo 3° da Lei Co 

os termos da 
elementar n° 

caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

mento e atendimento às xigências de 
ações que forem efetuadas em seu nome 
eços e lances. 
osto no Anexo II — mode! 

duas casas decimais a 
as duas casas decimais d 

sociais, tributários 
pessoal, custos e demais 
cabendo nenhum outro 6 

s do sistema, inclusive q 
mento, nem permitido ao 

com este item. 
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7 .2  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7t Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.66 
Decreto Fe4raI n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
relacionados ,(sub itens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira qu 
validade. I 
7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do hei 

• 

issificada em 
te quanto à 

os seguintes 

s://certidoes- 

majoritário, 
rática de ato 

assoa jurídica 

s Indiretas, o 
Ocorrências 

to similares, 
dentre outros. 

7.1.1. .3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 	desclassificação. 
7.1.2. Constgtada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação;: 
7.1.3. No ca4o de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da even al ocorrência do empatecto, previsto 
nos arts. 44 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discip na antes estabelecida par aceitação da 
proposta subsequente. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conomitantemente com os dOcumentos de 
habilitação eltigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o reço, até a data e o horário estabelecidos 
Vara abertur9 da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/20 9), por meio 
eletrônico (upIoad), Os formatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png" ou "jp ", observado o limite de para  cada 
arquivo, corgorme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.b11. o 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
sistema, até d abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: HavIendo a necessidade de envio de documentos de habilitação co 
daqheles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
mail, no prazb de 02 duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7 2 !.1 Os do mentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma se 
se 4e algum filial, iodos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
Caso a Empr sa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apres 
7.2;2. Neces ariamente, com a Declaração de Autenticidade dos Document 
pena de san ties administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a 

te detentor da proposta cl 
primeiro lug , a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçõe de participação, especia 
existência d sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra ção, mediante a consulta 
cadastros: 

. 7.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal d Contas da União (h 
ap`f.apps.teu.kov,bri) 

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licstante e também de seu sóci 
po?força do krtigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções inipostas ao responsável pela 
de, improbidaide administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de p 
da qual seja sócio majoritário. 

7.1.1. .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênc.  de Ocorrências Impeditiv il  

gestor dilig ciará pára verificar se houve fraude por parte das empresas pontadas no Relatório d 
Impeditivas diretas. 

7.1.1. .2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socikários, linhas de fornecim s 

1 

VA À INABILITAÇÃO JURÍDICA: 
TRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no regis i  o público de empresa merJantiI da Junta 
vendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apres ntar o registro da Junta onde opera com 
registro;da Junta onde tem sede a matriz. 

7.3. RELAT 
7.3.1. REGI 
Comercial; 
averbação nc  
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL NSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no; registro' público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tardo de sociedades em asarias e, no 
caso de sociedades p'pr ações, acompanhado de documentos de eleição de se administradores; devend , no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde o era com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - o Cartório de 1 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerlio; devendo, no caso da icitante ser a 
sucursal, filisil ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pes oas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação nd Cartório onde tem sede a matriz. 
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7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soc edade estrangeira em func onamento no 
País, e ATO;  DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAM NTO expedido pelo órgâ • competente, 
quando a atilsridacle assim o exigir. 

- Cópi4 de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(is) Administrador(es), válido na forma da 
lei; 

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.412. Prova e inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, c nforme o caso, relativo adi  domicílio ou 
sede do Iicitdnte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
74:3. Prova de Regiirlaridade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativo da União (PGFN), inclusive quanto as 
contribuições previdenciárias; 
7.4.4. Prova e Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.4!5. Prova e Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.4:6. ProvaRegularidade perante ao FGTS; 
7.4.7. Certid o Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. I 
7.5- As Micrpempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apr sentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.6- Havendb alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as gurado o prazo de 05 (cin o) dias úteis, 

inicial 
 
 cujo termo 	corresponderá ao momento em que o proponente for declar do o vencedor do certame prorrogáveis 

por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 	documentação e emissão, de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará ecadência do direito à co tratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a onvocação dos licitantes manescentes, 
na ordem de 'plassificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da lici ção, ou o lote/item, confo e o caso. 

7.8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distrib 'dor da sede da pessoa jurí 'ca; 
7.8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exaro cio fiscal, já exigíveis e a sentados na 
forma da lei) devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, a ompanhado dos termos d abertura e de 
encerramentá do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta omercial - constando ainda, no balanço, 
o número do:Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compro em a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado objeto licitado, comprova o através do 
cálçulo dos eguinted índices contábeis, devidamente assinado pelo contador r ponsável, sendo vedada s substituição 
pqr balancet s ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o ciais quando encerrados mais d e 03 
(trás) meses data de apresentação da proposta 
7.8.2.1 1  No aso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-s4 a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstraçõ s cont4eis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Se o considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimo al e Demonstrações Co rtábeis assim 
apresentado 
a) Sociedadempresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Co 
acompanhad s de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diári 
b) Sociedadets empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas re 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou public 
Estado, ou c fp Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sed 
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedad& simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do 1 
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
inclusive quáto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empreáas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apreseis_  
deVidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicí 
de sbertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente regi 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devi 
de Contabilidade. 
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7.8.4 — Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, n mínimo: balanço patrimo 
vir Acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade) e DRE, registro na Ju 
ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
7.8.5 — As cóias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formali o e registrado. if 
7.8.6 — A em resa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPEDpoderá apresentá-lo na fo 
1.8.7 — Ente de-se qtíe a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 en oba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Delnonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo deli  entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determira Art. 2° do Decreto N° 
novembro de`2018); 
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao R istro do Comércio, pod 
Siátema Público de E'scrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.0 2, de 22 de janeiro de 200 
apresentaçãj de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secletaria da Receita Federal 
Ministério Fazenda. (Art. lo do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
7.8.8 — As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 — A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
que tratam :do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para aiores informações, ve 
www.receitaov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do alanço Patrimonial do úl 
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Norma as da RFB, bem com o q 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Vai= Campeio. Devendo vir 
com a CRI' d.o Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. ApreSentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarã a boa situação da soei 
situação: 
7.8:10.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP  
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORMY: Índice de Liquidez Corrente (LC) =4/s. 
PC 

7.8.10.3 - índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORMÉ: Índice de solvência Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é 6 Ativo Circulante 
PC é d Passivo Circulante 
AT é Ativo Total 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC L o passivo não circulante 

al (Devendo 
Comercial 

da lei. 

.555, de 6 de 

ser feita pelo 
, por meio da 
do Brasil do 

B n° 1594) 
'ficar o site 

o exercício 
determina a 

companhado 

e na seguinte 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• Índice de!Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em dispo ilidades, bens e direitos 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste eríodo. 
• Índice de Liquide Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recurs9s disponíveis, bens e direit 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 1 
Resultado da X,iquidez, Corrente: 	 i 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: )os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor qu'p 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçõ 
• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a e 
pagamento diz;) total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tamb 
colacionados .(ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
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demonstrariaium equ;líbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto 
condição da ?mpresa. Mas há exceções, conforme segue. 

Justificale tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e cos ; 	. e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessál  
ecopmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de exec 
d Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendeu  
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, e 
participante. , 

7.0. RELATE  O A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.9.1. Regis o ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente Conselho Regional de 
Agronomia CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
7.9.2. Comp vação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e kompativel com o objeto 
mçdiante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 4ireito público ou privado, 
assinado ou om assinatura digital gerada por meio de certificado digital do puirão do ICP Brasil, comp 
licitante exe utoti/exécuta os serviços compatíveis com características com &objeto desta licitação, aco 
cópia de respectivo contrato. 
7.9.3 — Regi4tro ou Inscrição dos profissionais nas áreas de Engenheira Civil 'ou Arquitetura, na entida 
competente; 
7.9.4— O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Respons vel(is) Técnico(s), info 
mesmo(s) cqncorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação p manente dos serviços n 
profissional(is) responsavel(is) técnico(s). 
7.9.4.1- Enteinde-se, para fins do edital, como pertencente ao quadro permane4e sócio, diretor, responsá 
prçstador de serviços. 
7.92.4.2 - A çomprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato soc al consolidado ou contrato 
os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente regis 
órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a ap 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assina 
d) Contratos de prestação de serviços. 

Engenharia e 

da licitação, 
devidamente 

ovando que a 
panhado de 

profissional 

do que o(s) 
condição de 

el técnico ou 

°ciai e todos 

da junto ao 

esentação da 

• 

• de 27/10/1999, publica no DOU de 
prega menores de 18 (dez ito) anos em 
eis) anos em trabalho al 	, salvo na 
m assinatura digital ge 	por meio de 

e seus anexos, devidamen(e assinada ou 
rasil; 
ente impeditivo da babili ção, ficando 

i n.° 8.666/93), devidamen e assinada ou 
rasil; 

ção dos atos do processo,l devidamente 
o do ICP — Brasil. 
ou com assinatura digital gerada por 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9,85 
28/10/1999, is ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não e 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (doze 
condição de krendiz,' a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou c 
certificado digital do padrão do ICP — Brasil; 
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edita 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP 
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supere 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §20, da 
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP 
7.10.4. Decl4ração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunic 
assinada ou ciam assinatura digital gerada por meio de certificado digital do pa 
7.10.5. Declaração de Autenticidade dos Documentos, devidamente assina 
meio de certificado digital do padrão do ICP - Brasil. 

le 7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital re 
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8 - )3A SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS AT S CORRELATOS 
All~1~111111111~es 	 us 

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
local indicados neste Edital. 
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8.2. Abertaslas Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando ta aceitabilidade das mesnalls quanto aos 

f  aspectos materiais  e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentew. as especificações técniclt exigidas no 
Termo de R erência. 
8.2.1. Tambm será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 	. 
8.2.2. A des1 lassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, c}pm acompanhamento em t mpo real por 
todos os participantes.  
8.2.3. A não 1esclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmitivp em sentido contrário, lev: , o a efeito na 
fa,ke de aceitação. 
8.2.4. Os prdços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser exp4ssos em reais e conter ape 	duas casas 
decimais ap s a virgpla, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou Oesprezar os números após as duas casas 
decimais do centavps, inclusive em propostas de adequação, quando for o !caso, e deverão ser cotad s em moeda 
corrente nac nal. . 

• 

8.2;5. O Sis ema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela P egoeira e somente estas p 
etapa de lan 
8.2.6. O sist 
8.2.7. Ipicia 
e*rônico, s 
8.2:7.1. 0 1 

disp9nibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 
a a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lanc 
ndo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con 
ce devei-á ser ofertado pelo valor do late. 

8.2.8. Os licitantes pOderão oferecer lances sucessivos, observando o horári 
estAbeiecida.4 no Edital. 
82'9. O licitkite somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por le ofertado e registrado pei 
8.2:10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e o 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3; Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxbipo discriminado no MAPA 
presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o latice final deverá atingir p 

s. 
regoeira e os licitantes. 
exclusivamente por mei 

gnado no registro. 

do para abertura da sess 

igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja 
cotou na protesta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual a 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licit 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o ence 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Prego'eira dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no preânigulo, quando, então, as Hei 
encaminhar lances. 
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a propoista inicial (não identificada 
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eltrônico, sendo a licitante 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao:seu último lance registrada no Sistema, 
ainda que est seja maior que o menor lance já ofertado por outras) licitante. 
8.7. Durant a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, mi tempo real, do valor doi menor lance 
registrado. Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) ne os demais participantes. 
8.8. Será ado do para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu "aberto e fechado", em qu os licitantes 
apresentarão antes públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9, A etap de landes da sessão pública terá duração inicial de 15 (qu' 	minutos. Após esse p 	, o sistema a 
encaminbarál aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorr rá o período de tempo d até 10 (dez) 
minutos, aleatoriame4te determinado, findo o qual será automaticamente ence 	a a recepção de lances. 
8.10. Ence do o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
baixo e Os d ofertas' com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poisam ofertar urn lance final 
até cinco mi tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 	h 

8.11. Não hakendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 4rditai, poderão as licitantes 
lances, ¡Ia 41em de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em a 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o ¡término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances se do a ordem crescente de 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haá o reinicio da etapa fec 
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, ofertar um lance final e f 
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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• 

• 

8.14. Poderá: a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências 
845. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
primeiro lugar. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
primeiro lugqr. 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme finido neste Edital e seus 
8.18. Caso ()incitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo ta. 
8.19. Em re ção a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno p 
encerrada a tapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto Receita Federal, do port 
empresarial. O sistezim identificará em coluna própria as microempresas e e presas de pequeno porte 
prapedendo comparação com os valores da primeira colocada, se esta for e presa de maior porte, as 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da C n° 123, de 2006, regul 
Decreto n° 8.1538, de 2015. 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
5% (cinco pôr cento);acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside as empatadas com a prime 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enc inhar uma última oferta p 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (trinco) minutos controlados 
contados após a comunicação automática para tanto. 
8.22. Caso i microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica a desista ou não se mana 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de, equeno porte que se enco 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício ).clo mesmo direito, no p 
no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresqs e empresas de pequeno 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado áorteio entre elas para que 
aquela que ',limeira poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quando houveripropostas beneficiadas com as margens de preferência em elação ao produto estrang 
de desempatp será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem j s às margens de preferên 
regulamento. 
8.25. A orde6 de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos crité'os de classificação, de m 
poderá haver; empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre Lances fiais da fase fechad 
disputa aberto e fechqclo. 

duzidos: 

ia no País; 
em lei para pessoa com 

revistas na legislação. 
nico dentre as propostas e 

8.28. No calo de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer 	etapa competitiva, o Si 
permanecer cessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando pos ível, sem prejuízos dos ato 1,  
8.29. Quand a descpnexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão será suspensa, se 
somente apó comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de snensagem no Sistema, di 
hora da reab 	a da isessão. 
8.30. O Siste a informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disp 

dmitir o reinicio da etapa 
habilitação. 

quele que for recebido e 

8.2 Havenlo event4e1 empate entre propostas ou lances, o critério de desemp e será aquele previsto no 
1.Âi;1° 8.666, de 1993; assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens p 
8.26.1. no pais; 
8.26.2. por efripresas brasileiras; 
8.26.3. por e 
8.26.4. por e 
para reabilita 
8.27. Persisti 

presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolc  
presas ,que comprovem cumprimento de reserva de cargos previ 
o da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
do o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema ele 

ta. 

echada, caso 

gistrado em 
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exos. 
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DO LICITANTE A1REMATANTE  
8.31. A Predpira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo pró 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira pod1  
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
negociação eira condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33. A pariá! da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e qua  
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentad 

"o, a fim de obter melhor p 
rá encaminhar, pelo Siste 
seja obtida melhor propo 

) horas, a proposta de p 	s com os 
caso, dos documentos co plementares, 
s. 
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O Fis 
0 

y 

o 

8.33.2. Ene& da a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific 
disposto nes e 

licitante sub 
8.M. O des 

8.35. O prado de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessen 
8.541.1. A lic lEdital. 

aquente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaç o. 
tante nãè) poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferi° o determinado no Edital. 

umprirapnto dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, send ja 

 á a habilitação da licitant 

dias, contados a partir 
e ssão. 
g. 6. O preç global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigi , não sendo aceitas as qu tk 
apenas parte execução do objeto. 
8.37. A liei te deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais 
Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 

	
dondamentos a menor no 

8.38. Nos picos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, trl utos, encargos sociais e to 
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limi}e máximo discriminado no TERMO DE 
REFERÊNCIA, presentes nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No ca4 da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da 
gozará dos Privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das coo 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

observado o 

convocada a 

data de sua 

contemplem 

ás a vírgula. 
valor cotado. 

s os demais 

'citação através de empreg 
erativas, devendo a propo 
utro agente econômico. 

dos, a mesma 
ta apresentar 

DA ACEITÀBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. Enckrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti 
seus anexos,Ipbservado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 
8.43. Será, desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preç 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestame 
8.43.1. Codsidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou u 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresci 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ex 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a pare 
8.44. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a susp 
8.45. Na hikótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
saneamento aas propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada m 
mínimo, vinti e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
8.46. A Pre eira poderá convocar o l 

g} 
icitante para enviar documento digital c 

disponível n sistemá, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçã 
Decreto n° 16.024/19: 
8.47. O p 	estabplecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solic 
formulada es de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. 	Se propostá ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira ex 
assim sucess'rnente, na ordem de classificação. 
8.49.  	necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando n 
continuidade. 	1 
8.50. A Pi-egoeira ipoderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con 
lance mais vántajosojcom o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda 
previstas neste Edital.! 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e pas 
licitante para:que seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomp 
8.51. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verific 
disposto neste Edital. 

lassificada em primeiro 1 
lado para contratação nes 
6 do Decreto n.° 10.024/2 
final superior ao preço 

te inexequível. 
itários simbólicos, irrisóri 
s dos respectivos encargo 
to quando se referirem 
la ou à totalidade da rem 

gar quanto à 
e Edital e em 
19. 

fixado 

s ou de valor 
, ainda que o 

materiais e 
ração. 

erir a exequibilidade e a legalidade das 
ita; 
alização de diligências, com vistas ao 
diante aviso prévio no sistema com, no 
ta; 

plenaentar, por meio de ftmcionalidade 
da proposta, conforme Ari. 38, § 2° do 

tação escrita e justificadas do licitante, 

a proposta ou lance subsequente, e, 

"chat" a nova data e hor o para a sua 

aproposta ao licitante que apresentou o 
a negociação em condiçõe diversas das 

ar à subsequente, poderá r4gociar com o 

da pelos demais licitanteá. 
a habilitação do licitante, observado o 
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8.52, RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) encedor (es) do certame, erá aberta a 
opção pára interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, opo idade em que qualquer lie tante poderá 
manifestar, . ediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regia o da síntese das suas razõ s em campo 
pi jp.  rio do sia ma, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos ficando os demais licitant desde logo 
intiniados p apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começa a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. l 
8.52.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, a final da sessão do Pregão?  importará a 
pijeclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoe a ao licitante vencedor. 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da olsa de Licitações do B il — BLL - 
www.b11.orglir, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante horário de expediente. S mente serão 
acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no h rário de 08 às 12 horas, e segunda a 
sexta-feira. ; 
8.52.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante leg lmente habilitado. Não se Lo admitidos 
recufsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não bilitado legalmente ou nã identificado 
no processo pga responder pela Licitante. 
8.520. O recto será ',dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeir a qual poderá reconsider sua decisão 
no prazo de 0? (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devid ente informado, devendo, este caso, a 
desiàão ser prbferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do re,ce invento do recurso pelo(s) ecretário(s) 
Gestor(es). 1 
8.52:5. Não sbrá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente p telatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administratiV,amente. 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusc iveis de aproveitamento. 
8.52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos proc inventais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a 
contratação; 
8.52.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada os interessados na sede da Comissão de 
Pregão da Prefeitura de Cascavel. 

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sess(1(1 pública poderá ser reaberta: 
8.53.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que s 
dele dependam. 
8.53.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regi 
do art. 43, §1° da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os proc 
encerramento a etapa de lances. 11 
8.53.2. Todo os Iicitntes remanescentes deverão ser convocados para acomp 
8.53.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
fase do procedimento licitatório. 

tenores à realização da sessão pública 
ão repetidos os atos anulados e os que 

do o licitante declarado vencedor não 
arização fiscal e trabalhista'?  nos termos 
(inventos imediatamente p4steriores ao 

ar a sessão reaberta. 
ou, ainda, fac-símile, de abordo com a 

8.54. ENCE 	MENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada tta circunstanciada, que mncionará os 
licitantes crecl ciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, sÇa ordem de classificação, g análise da 
documentaçã exigida; para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser mesma obrigatoriamente 'assinada, ao 
final, pela Pregoeira e áma Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao finít1 da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, se á feita pela Pregoeira a adjudicação ao 
licitante declatado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, processo, devidamente traído, será 
encaminhado: 
a) à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização Ata de Registro de Preço 
8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momen o, suspender a sessão med ante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, f endo constar esta decisã no sistema 
eletrônico. 
8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Pre os e seus anexos, os do 	entos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender sessão para realizar &lig cia a fim de -
obter melhores subsídios para as suas decisões. 
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er acessível 
sconexão da 
suspensa, e 

e mensagem 

or o Licitante 
definido no 
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8.55.2. No Uso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se sistema eletrônico perman 
aos PROPO1ENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos tos realizados. Quando a 
Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na arma eletrônica poderá s 
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes os participantes, através 
eletrônica (C(iat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 1 

8.56. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/o ertas será declarado venc 
que, tendo 4tendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor reço por lote, conforme 
preambulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.$4.1. Não gerão corisideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.56.2. A intimação Aos atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — será feita 
divulgação Ni INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçõesyla Bolsa de Licitações do 
www.bIl.org  ?or. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do etrato resumido ou da frite 
firtneIógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto da Lei Orgânica do Muni 

9 - DA(S) DbTAÇÃO(OES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

por meio de 
rasil –BLL - 
ra do ato no 
ápio. 

ta licitação correrão à confia de recursos 
taria(s) Contratante(s) inte ssada(s). 

TO, DILIGÊNCIAS, R1 VOGAÇÃO 

,rát. 

xclusivamente, por meio plataforma 
oderá solicitar esclareci entos ao ato 

d.1. As desprsas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir de 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Sec 

10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAME 
E ANULAÇÃO 

12.-ftem.IrnewErmr~caoM 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 93 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL qualquer pessoa física ou jurídica 
convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis p 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo s 
administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Decalrá do direito de impugnar os termos do edital de licitação per 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à datl  
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá d 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxili 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias ti 
impugnação.; 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os inter 
posteriorme e disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de C 
http://munici  ios.tce.e.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios 
10.2.4- A co ssão Ae efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
autos do professo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impo  
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inqu 
formulação as Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E Il  
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaç 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preen 
I- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Cascavel; 
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anhado dos documentos c 
número do documento de 
e Cascavel, dentro do praz 
itens discutidos; 

mprobatórios) 
identificação, 
editalício; 

em modificação dos termo 
tionavelmente, a alteraçã 

do edital será 
não afetar a 

se deu ao texto original, neto quando, 
s. 
oeira ou a autoridade su erior, poderá 
ções ou permitir sejam anadas falhas 
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is deverão fazê-lo no prazo determinado 

evogar a licitação por razõ 
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s de interesse 
1 

 

   

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acom 

se for o c o, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, t • 
derdament datada,: assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
ÍIIL o f4to e fundathento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou s 
1V- o pedid , com mias especificações; 
10;4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe 
d6ignida cova data para a realização d o certame, exceto quando, inque 
f4imulação das Propostas de Preços. 
10:4.1-;Qualquer mOdificação neste edital será divulgada pela mesma forma q 
hicittestiona4elmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preç 

DILIVÈNCIÁ: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pr 
pr4mover dligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar info 
fgrmais, de ocumeritação que complementem a instrução do processo, veda 
jriformação ue deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo p 
10,5.1- Os licitantes ',notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicio 

11 	pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá 
público', no do ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do pro 

11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adiudicaçãã desta licitação em favor do licitante cuja proposta de pr 
primeiro lidar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11:2 - A hoxioIogação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secret 
11.3 — 0(a) Pestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direi 
prócesso, pór razões de interesse público decorrente de fato supervenient 
fundamentaèo escria. 
11:4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informa 
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sedeempresa para fins de veri 
se encontra m pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de pessoal execu 
durante o horário normal de funcionamento. 

12 - DA FdRMALIZAÇÀO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ços ou lance verbal seja classificado em 

ria exibida no Preambule deste edital. 
de não homologar ou revogar o presente 

devidamente comprovad e mediante 

Cies prestadas 
cação de que 

ando serviços 

• 12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas m 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, a 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) Iici 
termos do DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, sub 
21/06/1993 'alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e 
de 14/12/20b6, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, 
2013 e suas: posterigres alterações e legislação complementar em vigor da 
deite edital p demais normas pertinentes. 
14:g. Homologada licitação pela autoridade competente, o Município c 
ver1cedor pah assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o comp 
partes, pelo razo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

- A !convocação do licitante vencedor se dará através de publica 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereç 
Licitante nafase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É ¡de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dad 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para 
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação n 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasia 

diante lavratura da respec va ATA DE 
avós da(s) Secretaria(s Gestora(s), 

ante(s) vencedor(es), que observará os 
019, DECRETOS CIPAIS N.° 
diariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 
da Lei n.° 9.648/98), Lei .° 123/2006, 

i n.° 12.846/2013, de 1 de agosto de 
n.°  8.666/93, da Lei .° 10.520/02, 

Cascavel - CE convoc o licitante 
omisso para futura contra ção entre as 

o em jornal de grandeirculação ou 
eletrônico válido a ser f rnecido pelo 

cadastrais devidamente atualizados, 
odos os atos do processo. 
prazo assinalado no it 	13.5 será - 
em que será convoca o a licitante 
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stração para aplicação 	penalidades 

Preços, que serão trata 
Lei n.° 8.666/93, inclus 

islação aplicável deverá 
to a ser celebrado A 

os de forma 
ve quanto às 

obedecer às 
O VI deste 

da convocação, para ass 
, por igual período, qu 
tivo aceito pela Adminis 
e não formalizar a Ata d 
enalidades previstas nest 
ato no prazo estabelecid 

a ordem de classifica 
preços, preservado o int 
custos anexa ao Projeto 

ta de Registro de Preços 
►rgânica do Município, at 
otará com relação aos po 

a partir data de sua assin 
e com o disposto nos 

de 2017, e nos artigos, 5 

atura da Ata 
do solicitado 

ção. 
Registro de 
Edital. 

é facultado à 
ão final das 

sse público 
ásico. 

Contrato nos 
o quinto dia 

síveis termos 

tura e vigerá 
DECRETOS 
, 58 e 65 da 

de sua assinatura e vig 
3, satisfeitos os demais 
OS MUNICIPAIS N.° 

. 8.666/1993, de 21/06/1 
i n.° 123/2006, de 14/12 

1° de agosto de 2013 e s 

conforme 
equisitos do 
04/2017, n.° 
93 alterada e 
2006, Lei n.° 

posteriores 

er contratação, sendo assegurada ao 
ndições, 
dos produtos, avaliar o mercado 
decorrência da reduçã dos preços 
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classificadafem segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo a 
cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.3. Poderio ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro d 
autônoma el se subrheterão igualmente a todas as disposições constantes - I prorrogações, alterações e rescisões. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Le 
disposiçõestelencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Con 
edital. k 

1.2.15. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a pa 
de Registro'de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma v 

ta u  pelo Lici i e Vencédor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
12.5.1. A sa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora 
Preços/Cont:rato, no;prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
12..5.2. Se o' licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Con • adthinistra 'o municipal convocar os licitantes remanescentes, respeita 
propostas, p negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhor 
e respeitado os valores estimados para a contratação previstos na planilha 
12.6. Incumbirá à 41ministração providenciar a publicação do extrato da 
quadros de aviso do's órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei 
útil do mês 'subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se a 
aditivos. 
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos 
pelo prazo ide 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformi 
MUNICIPAIS N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de jane 
Lei n.° 8.666/93. 
12.8. O COptrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/ 
DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DEC 
005/2017 e ii.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei 
consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648198), 
147/2014, d 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, d 
alterações e 
12.9. A A 
detentor do 
12.10. O 
constantem 
praticados n 
12.10.1. O 
sempre que 
12.11. Ant 

egislação complementar em vigor. 
de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qua 
gistro a preferência da execução do serviço, em igualdade de 
unicípio monitorará, pelo menos trimestralmente, o preç 
te e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
unicípio convocará o fornecedor para negociar o preço regis 
erificar que o preço registrado estiver acima do preço de m 
de receber o pedido da execução do serviço e caso seja frustra 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante r 
de comprovántes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao 
preço registtlado, po; fato superveniente. 
12.12. Em c alquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
mantendo-se a dife pnça percentual apurada entre o valor originalmente 
serviços e aquele vigente no mercado a época do registro — equação econôm 
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determi 
12.14. Não /havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, na 
revogar a Ma de Registro de Preços ou parte dela. 

¡ultrapassar aos praticado I no mercado, 
nstante da proposta do restador de 

co-financeira. 
os preços unitários/globa s que forem 
ado Item. 
unicípio poderá convo os demais 
mesmas condições do 1 colocado ou 

ado e adequá-lo ao preços de mercado, 
o. 
a negociação, o prestadOr de serviços 

uerimento fundamento &apresentação 
preço de mercado tornar-de superior ao 
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specificações contidas n 
tes de sua proposta, bem 

de todos os impostos, 
cargos judiciais ou extrai 
ão dos serviços que lhe  

Projeto 
inda às 
taxas e 
diciais, 

sejam 

e, o objeto do serviço que se 
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13 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1- DAS I ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE E CUÇÃO: DAS O' ENS DE 
SERVIÇOS/AUTO ÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços li 'tados se dará mediante pedição de 
ORDENS D SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte administração ao licitant vencedor, 
que poderão globar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Co trato (execução imediata ou apenas 
parte deles ( ecução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunillade administrativa, a n essidade e 
disponibilidad'e financ?ira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e respectiva quantidade, d - cudo ser 
entregue ao bdneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via f c-símile ao seu número telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem o cadastro ou do próprio ontrato. 
13.1:2- Obsers::adas as determinações e orientações constantes da ORDE DE SERVIÇO, o licit te deverá 
executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e lio os previstos, oportunida e em que 
recebérá o atesto declarando a prestação dos serviços. 

u 
13.1.3- O acelidos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor p vício de 
quantidade, q idade ou disparidade com as especificações estabelecidas o Anexo deste Edital to aos 
serviçgs a sere ixt executados. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços licitados dever ser iniciados no prazo 
05 (CINCO) DIS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVI OS emitido pela adminis 
local detennina o na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 

I 13.2.1. Os Serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
13.2.2- Para os serviçoi objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e ata Fiscal em nome da prefeitura 
Municipal de Cascavel/ÇE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Queiro , n° 2650, Rio Novo, Cep 62.850- 
000, Cascavel, Geará, incrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF so o Isf) 06.920.253-2. 
13.2.3- No caso ide conitatação da inadequação dos serviços prestados às nona e exigências especifica as neste 
Edital e na ProOsta vencedora a administração os recusará, devendo ser de . ediato ou no prazo máxi o de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aph ção das penalidades cab veis, na 
forma da lei e delate instrumento. 
13.2.3- Em nen4rna hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviço licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as 
Básico/Termo de:Refereticia, nos anexos desse instrumento e disposições const 
normas vigentes assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagament 

l quaisquer ônus dta  origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer e 
sejam trabalhis , previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da presta 
imputáveis, incluAive cora relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, com ir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em p 
verificarem vicio defeitos ou incorreções; 
b) responsabil- 	se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter aros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execuç o do serviço, não excluindo ou reduzindo essa respon abilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento lo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na exec -o do serviço. As decisões e 
providências que 'ultrapassarem a competência do representante do fornecedor everão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábillpara a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mrsmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões uantitativas que se fiz m na 
prestação dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza o da contratação, na fo a do § 
1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a execução doo serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o 
Município. 
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14 - DO P • O, i O PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

wrautrzaw- 

   

14â- PRE OS: O preços ofertados devem ser apresentados com a in dência de todos os tribu 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, di tos autorais, deslocamen 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto( 
inplusive a niargem de lucro. i 
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção da execu ão dos serviços, em até 
DIAS apôsi.a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução os serviços e o encaro 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, a vés de crédito na cont 
Detentora, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidament atestadas pelo Gestor 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro 
validade, obéervadas as condições da proposta. 
14.2.1- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e N 
nome da Se etaria contratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endereço na Av. Ch 

• 
Queiroz, n° 650, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no PJ/MF sob o n.°07.589 
14.2.2- O págamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaro' mento da documentação 
subitem, obervadas as disposições editalícias, através de crédito na Cont Bancária do fornecedor 
cheque nominal. 
14.3- REAJÚSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajus 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese 
previsíveis 3orém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configur 
extracontratiial, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste d 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os e 
Administração para a justa remuneração da execução, objetivando a 

• 
S 
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financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n:° 8.666/93, alterada e con 

15 - DAS SANOES 
Amomene1~.4 	 
15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua projposta, deixar de assinar a Ordem de 
Serviços/Colitrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame ensejar o retardamento execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execu o do contrato, campo -se de modo 
inidôneo ou! cometér fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de C cavei e será 
descredenci do no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 inco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguint multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 'mula de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no casoide: 
a) Recusar 	assinar o contrato;  
b) apresent documentação falsa exigida para o certame; 
c) não many a proposta ou lance; 
d) fraudar n execução do contrato; 
e) compo -se de modo inidôneo; 	 4 

15.1.2 - mu ta moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de qualquer 
objeto con tual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço n 
o limite de 16% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, cas seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 

fa 
o endereço constante do cadastro, até 

de retardamento na entrega dos bens; 
15.1.3 - mujta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da cor4pra/solicitação, na hipótse de atraso 
superior a 30 (trinta), dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hiótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarre transtornos ao desenv Ivimento do 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de anção mais grave, ou des umprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instnim nto, ou em outros doeu entos que o 
compIementpm, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, se prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguint s penas: 
a) advertência; 

e sobrevirem fatos imp 
os da execução do ajusta  
ido área econômica exti  
monstrada tal situação e t 
pargos do contratado e a 
anutenção do equilíbrio 

os, encargos 
s de pessoal 
) licitado(s), 

O (TRINTA) 
amento da 

bancaria da 
da despesa, 
do prazo de 

ta Fiscal em 
celer Edson 

369/0001-20. 
tratada neste 
u através de 

visíveis, ou 
o, ou ainda, 

aordinária e 
o aditivo, 

atribuição da 
econômico-

olidada. 

)e) 



1 

o da requisição, ou do valor global do 

no prazo de 5 (cinco) di a contar da 
unicipal — DAM. 
nte descontado do pagam ento a que o 

ante, o valor devido será cobrado 
mediante processo de ex cução fiscal, 
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b)multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor obj 1.. contrato, coniorme o caso; t 
153- O valoY da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal 
notificação cri decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
15.3.1- Se o,valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticam 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do lic 
administra0amente'ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrad 
com os encatgos correspondentes. 
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4.1- descUmprir as condições do Termo de Contrato; 
15.4.2- não' retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equ  
AdininistraçLo, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não ceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
mercado; 
15.4.4- tiverpresentés razões de interesse público. 
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serã4 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No 'processo de aplicação de penalidades é assegurado o direit 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertênc 
b) 10 (dez) dias co 'dos para a sanção de impedimento de licitar e con 

irdescredenciamento o Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 

valente, no prazo esta1 elecido pela 

tornar superior àqueles praticados no 

aplicadas após regular processo 

ao contraditório e à ajnpla defesa, 

atar com o Município d Cascavel e 
5 (cinco) anos 

16 - FRAU4E E C RRUPÇÃO 

16.1. As licitantes ceverão observar os mais altos padrões éticos durante 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

processo licitatório e a execução do 

• 
17 DA FORMA COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A co vocaçã6 do licitante para quaisquer atos do processo, inclusi 
preços, do(s Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de pu 
ou Correspo dência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de end 
Licitante na, declaração constante das exigências dos documentos de h 
eletrôniCa dd Bolsa cle Licitações do Brasil — BLL. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recurs 
serão feitos !aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (fl 
Cascavel/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e f 
Circulação. 

•••% 
e para assinatura da ata 	registro de 
licação em jornal de grande circulação 
o eletrônico válido a ser f)i)me,cido pelo 
bilitação ou pelo chat dp ferramenta 

s interpostos, a anulação ou revogação 
elógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ultativamente em Jorna. de Grande 

18- DISPOSIÇOE GERAIS 

18.1- As normas mje disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre inerpretadas em favor da pliação da 
disputa entre os interessadas, atendidos o interesse público, sem compro etimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira dura te a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Orclenador(t) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do . 54 da Lei n.° 8.666/93. 
18.3- O não tendimento de exigências formais não essenciais não importar no afastamento do licitar e, desde que 
sejam possOeis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua roposta durante a realiza ão da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração oi pela apresentação de documentação 
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inicio de contagem e incl 
Ipediente normal no Mun 

1, será competente o For 

missão de Pregão da 
Chanceler Adson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, CascaverE, Ceará ou através do 
3334.2840, oe segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
cópia reproáráfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Mun ipal de Cascavel/CE, si 
Chanceler on Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascave CE, Ceará ou através do 
3334.2840, e segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, e segunda a sexta-feira, 
08:00 às 1200 horas, ficando os autos do presente processo administrativ à disposição para vistas 
dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia repr!ográfica, por meio de D cumento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
18.10- O referidb edital e seus anexos também estão dispoifveis nos seguintes ítio virtual: 
http://municipios.tee.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TC -CE. 
18.11- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qu lquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Toilis as ndrmas inerentes às contratações do objeto deste Certe, discriminadas no Anxo — Projeto 1 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão er minuciosamente observadas pelos 
licitantes qu'ando da, elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse' da Administração Municipal e sem que caiba às licitilites qualquer tipo de ind 	ção, fica 
assegurado ,a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da 'presente licitação, dando} ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 	 'e 
b) Anular Ç;iu revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a quilquer tempo, disto dand ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
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referente ao 1:iresente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
18.5- A aNinistração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso 
dessa licitação. 
18.6- Na cotagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
vencimento, observándo-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de e 
quando for pressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edi 
4e Cascavel/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 

ldela decorrentes. 
a5s preços praticados no R 

1 

gistro objeto 

i-se o dia do 
cipio, exceto 

da Comarca 

MC, na Av. 
elefone (85) 

agamento de 
ada na Av. 

telefone (85) 
o horário de 
conferência 

• 

VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO 
Pregoeira Oficial 

Cascavel/CE, 24 de I caio de 2021. 

1 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel 1  Ceará 1 Cep: 62.850-000 
if Foné: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: com saodepregao@cascavel.ce. ov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.92 ! .253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

TERMO DE REFERÊNC 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAC 
1. , óRGit S SOLICITANTES: SECRETARIA DE SEGURANÇA P 
2. ÓRGÃO ERENCIADOR: SECRETARIA DE SEGURANÇA P 
3.• VALOR STIMIADO: R$ 917.849,91 (novecentos e dezessete mil 
noventa e uni centavo). 

DET 
	

TO I A ESPES 
4. OB4TO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A P 
SINALIZA 0 HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS A 
COMPREE ENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

1111 
MUNICiPI , DE CASCAVEL-CE. 

5. JUS1IFICATIVA: A aquisição em tela visa atender às dem 
nof que se refere a prestação de serviços de sinalização horizontal, 
malha viár*, compreendendo fornecimento, implantação e manu 
Cascavel. (s serviços, objeto da presente licitação, caracteriza 
engenharia,i tendo em vista que são geralmente oferecidos por 
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra co 
especificações usuais praticadas no mercado. 

O DA DESPESA 
LICA E CIDAD 

LICA E CIDADANIA 
oitocentos e quarenta 9 nove reais e 

STAÇÃO DE SE VIÇOS DE 
XILIARES NA MAL VIÁRIA, 

TENÇÃO DA MESMA NO 

das do DEMUTRAN de Cascavel, 
vertical e dispositivos auxiliares na 
enção da mesma no município de 
-se como de natureza comum de 
diversos fornecedores e facilmente 
base no menor preço, por meio de 

DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO DOS kERVIÇOS  
. 

6. DO PRAZO E LOCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser ciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 
contar da eissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinado pela Unidade Gestora. 91f  
7. PRAZO . E VIÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Ata de Registro de P ços produzirá 
setá juridic s e legais efeitos a partir data de sua assinatura e viger pelo prazo de 12 (D 1 ZE) MESES, 
admitindo-si , porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela dec ente, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n° .666/ 

f 
9,3, satisfeitos os demais requisitos do DECRETO EDERAL N° 10.024/ 019, de 20 de 

Setembro d 2019 e dos Decretos Municipais n.° 004/2017, n.° 005/2 7 e n.° 006/2017, de 1 de janeiro de 
• 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada consolidada (com as alterações da Lei 

n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, i n.° 147/2014, de 07/8/2014 e suas 
alterações, , ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e uas posteriores alteraço1es e legislação 
complementar em vigor. 
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na prop rção de execução dos s rviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante at to do recebimento do serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disp sições pactuadas, atrav de crédito na 
conta banruc4ria, 	da Contratada. 
9. JUS 	ICATTVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO PO LOTE - EM 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 1 92/2013 - PLENÁRIO: onsiderando o 
princípio dai proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem qu , desta forma, os itens a serem licitados 
integrarão lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a omercialização dos prod tos, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades en olvidas foram avaliadas e forma a gerar 
maior conc9rrência e possibilidade de participação aos possíveis interessad . Nessa esteira, entenden que objetos em 
tela se cotejrn por sua similitude de gênero justifica-se a realização de li rações por meio de LO S, de forma a 
gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor proveitamento dos re os públicos, nas 
forma do que determina o art. 23, §1°, da Lei n.° 8.666/931. Em contrapo o, seria desproporcional, administração' 
gerenciar os itens pretendidos, quando da demanda ser única em relação especificidade da finalida e buscada. Por 
fim, ressaltámos que a competitividade resta amplamente preservada, ois o agrupamento do itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes q e se unificam em um único conjunto. 	',,,) 
Considerando que os itens são de mesma natureza e guardam relação e tre si; Há no mercado dilversas empresas' 
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capazes de at nder ao fenecimento simultâneo de todos os itens que faze parte dos grupos, osiens a serem 
adquiridos sã comuns e há grandes quantidades de fornecedores no merc do; O fato da licitação er por grupo 
também recai o fato ,de buscar diminuir o número de fornecedores contrai dos, com vistas a prese ar o máximo 
pos*el a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompas s no fornecimento dos produtos por 
difeientes fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fornece or de cada segmento di . ui o custo 
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação prestação dos serviços e garantias d s mesmos. O 
aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimiza 	do gerenciamento de s us contratos. 
Essa-..ficiênci.j. administrativa também é de estatura constitucional e deve ser escada pela administraçã pública; 
Considerand i que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste T ermo de Referência e se s Anexos, em 
lote($) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa o objeto, vez que vário fornecedores 
poderão implicar na àificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da un rmidade de preços, poisa contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilida de estabelecimento de um padrão de 
qualidade e efi.ciência que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos erviços ou fornecimento do produto, o 
que, fica sobrdmaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de erviços ou fornecedores; 
Considerando!, que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do a . 23, §1.°, da Lei n° 8.6 6/1993, neste 
caso, se demimstra técnica e economicamente viável e não tem a finali e de reduzir o caráter mpetitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e incipalmente, assegurar, ão só a mais 
ampla competição ne`cessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efeti idade, que é a 
de kende:- a contento as necessidades da Administração Pública; 

dj) Coltsideran que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a ce ridade, economia de es a, a eficiência 
na fiscalizaç io de contrato único e os transtornos que poderiam surgir co a existência de duas ou ais empresas i 
para prestaçã.o dos serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedoresAssim com destaque p , os princípios 
da eficiência é economicidade, é imprescindível a licitação por grupo; 
Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstradoue para alguns casos a licitação feita por 
lote atende melhor ap interesse público que por item, tendo em vista que o 

j 
 itens foram divididos paia atenderem a 

lotes especifiCos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. kessa forma, além da celeridade que é um 

i 
' 

dos principids da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a ' ossibilidade de apresentarem melhores 
ofertas nos 14nces, cdnsiderando as despesas com fretes, mão de obra, desc tos obtidos com fornecedores, etc. Sem 
dúvidas a empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se ve cedora apenas em um heril, este produto r 
ou serviço Orá cotado bem mais caro para que a mesma não tenha rejuízos, como já citado, com fretes, 
combustíveis' manutènção, mão de obra, dentre outros, etc; i 
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados co arme o valor de mercadl fato este a ser 
verificado nds propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar do 
certame e os ireços cotados serão verificados se realmente não os menores p os validos apresentados?  
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor o interesse público, já que', dentre outros, 
tem assegura:do o princípio da economicidade; 
Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de ju gamento por preço por lbte se justifica, 
mormente pi r não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitiv dade, constatamos inclus e que se toma 4  
mais fácil pira qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do que para lo es com poucos 
ou, somente sim item; 
Istd posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, a invés de um pregão com base no menor 
preço pár itém, por entender que a contratação dessa forma seria mais co veniente, aumentaria a u iifomidade dos 
valores é ferkecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, m mo em se tratando de licitação de tipo 
menor pre94 por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados e consideração e verificada sua coerência 
com o mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas realidade mercadológic; 
Não há, qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamen o será procedido resguar ndo princípios 
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade m as exceções tratadas e lei, tomando, 
portanto inecorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se teu) como novidade ainda neste Município que proceda a li ções julgadas por item que atender a 
sobremaneida ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Preg es realizados, que fora julgado por menor 
preço por lote e fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execuçã do contrato; 
Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plen ente corroboradas, por Ser essa a opção 
mais adequelda do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247/TCU. 
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DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃ 

 

DA PROPOSTA 

  

    

10. Na prop ta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade  
valor unitári e total, em moeda nacional, em algarismo e por extens , já considerando todas 
tributos, imp stos, taxas, encargos e demais despesas que incidam dire ou indiretamente sobr 
mesmo que n o estejp.  m nestes documentos; 
11. A Secre ia Mánicipal poderá se valer da análise técnica dos ite i propostos, antes da 
homologaçã da licitante, para verificação do atendimento das especific ões mínimas dos itens 
PrOjeto Bási /Termo de Referência. 
12. A prestação dos Serviços licitados poderá ser feito de forma fraciona' ou em sua totalidade, cl 
a necessida4 do órgão interessado durante o prazo de contratação, ediante a expedição 
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantid = de dos serviços a serem 

solicitada, o 
as despesas, 
os serviços, 

djudicação e 
:onstantes no 

acordo com 
e periódicas 
xecutados. 

FORMAL O DA AT DE . DE PRE OS FISCALIZA sÃO E GE TÃO P O CONTRA O: 
I 

13. A Admi4istração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora d procedimento licitatór'e os demais if) 
órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de P ecos, as condições e o preços que, 
eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) co atante(s), por meio de Contrato(s) a 
serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
14. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, O qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e corre • entrega dos produtosi para fins de 
pagamento. 
15. A preseita da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a res nsabilidade da empresalcontratada. 
16. Caberá Ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qual e uer produto que não esteja de acordo 
com as exigências, bem como, determinar prazo para substituiçã•do mesmo eventualniente fora de 
especificação. 
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designado, d vendo ele exercer toda sua plenitude 
tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

DAS 	OBRIGAÇÕES 

18: DO ()Ra° OERENCIADOR: 
Competirá io Órgão Gestor do Registro de Preços: 
L gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Provideiiciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedo detentor de preço registrado, para 
atendimen9 às necessidades da Administração, obedecendo à orde de classificação e aos quantitativos 
definidos n9. Ata; 	 J 
In. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos eços registrados; 
IV. Aplicar ks seguintes penalidades por descumprimento do pactuado n Ata de Registro de Preços: 
a) Advertên a. 
b) Multa, n forma revista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspenso temporária de participação em licitação e impedimeno de contratar com a Administração 
Pública, po prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancel o registro do fornecedor detentor do preço registrado, m razão do dispostoo DECRETO 
FEDE N° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 006/2017, d 17 de janeiro 
de 2017; / 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentorklo registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fi obrigado a: - 
L Atender é, todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades p cipantes do SRP, be como aqueles p 
decorrentes, de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigênc.  , mesmo que 
a execução 'do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencim rito; 
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II. Fornecer ós bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quan 
do Sistema 4 Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
Compra; 
III. Responddr no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do órgão 
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condi 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação p 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja 
solicitado. 
V. Aceitar, tias mesmas condições pactuadas inicialmente, os acrés4 
necessários, a crité4o da administração pública, respeitando-se os li 
alterações poAterioreá, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do conta 

20. 'DOS SE*VIÇO E QUANTITATIVOS: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	I 	UND. QUA 	1 VALOR UNIT. I VAL0it TOTAL 
I SINALIZAÇÃO 110RIZONT 	 , 

1.1 Faixa 	horizontal/tinta 	refletiva/resina 
acrílica a base d'água. m2 7.001 R$ 18,58 R$ 130.060,00 

1.2 Símbolos no pavimento/resina acrílica a 
base d'água 	 ) 

m2  	13.00( R$ 24,12 R$ 31'13.560,00 

! 2 SINALIZAÇÃO VERTICAII 

2.1 
Placa 	de 	regulamentação/advertência 
refletiva em aço galvanizado c/pelicula 
anti-pichante. 

m2  121,2 R$ 842,29 R$ 1 2.136,09 

2.2 

	

Placa 	de 	regulamentação/advertência 
renetiva em aço galvanizado c/película 
anti-pichante, incluindo tubo de aço 
galvanizado com costura NBR 5580 
classe Ieve DN 50mrn B=3,00mm - 4,40 

	

rn 	(comprimento 	3,00m) 	e 
irfstalação. 

m2  
, 

224,6 

1 

R$ 1.119,40 R$ 21.462,02 

1 

2.3 Fita em aço inox 3/4 - BDI= 15,00. m 400 R$ 4,59 R$ 1.836,00 
2.4 Remoção' de placa de sinalização. m2  60 	R$ 16,93 R$ 1.015,80 	1  
3 1 	 DISPOSITIVOS AUXILIARES À SINALIZAÇÃO 

3.1 afletivo 	monodirecional Tchã° 	re
f6mecimento aplicação. un 2.04 R$ 58,89 R$17.780,00 

: 	 VALOR TOTAL 	 1 RS 917.849,91 

21. DET ► NTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de Engenharia em anexo. 

22. SÃO RVQUISITOS MiNIMOS Á PARTICIPAÇÃO DO CERT 
São requisifos raiámos à. participação no certame: 
22.1. Regis&o ou inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissio 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Ur 
22.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinent 
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa j 
devidamente assinado ou com assinatura digital gerada por meio de 
Brasil, comprovando que a licitante executou/executa os serviços comp 
desta licitação, acompanhado de cópia de respectivo contrato. 
22.3 - Registro ou Inscrição dos profissionais nas áreas de Engenhe' 
profissional, competente; 
22.4- O li4itante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) 

aI competente Conselho Regional de 
ismo (CAU). 

e compatível com o objdto da licitação, 
' ica de direito públicp ou privado, 
ertificado digital do palgrão do ICP - 
tiveis com caracteristica,s com o objeto 

a Civil e/ou Arquitetua, na entidade A 
esponsável(is) Técnico(s), com firma 
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reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclus o de seu(s) nome(s) naJ participação 
permanente d'os serviços na condição de profissional(is) responsavel(is) teco(s). 
22.4.1- Ente de-se, para fins do edital, como pertencente ao quadro pe anente: sócio, diretor responsável li  
técnico ou pr stador de serviços. 

a) Pira sócio; mediahte a apresentação do ato constitutivo, estatuto, coklifxato social consolidadci ou contrato 
22.4.2 - A co provação de vinculação ao quadro permanente da licitanteerá feita: l  

social e todos, os aditivos. 
b) Para diret9r, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidameilite registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dar mediante a 
aprésentaçãolda cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTP ) - devidamente assinada.. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

ASSINATURA DOS RESPONSÁVItS: 

Pela elaboração do PB/TR:  

Cascavel/CE, 17 de Maio de 2021. 

DJAIR JOSÉ SILVA MENDES 
Secretário de Segurança Pública e Cidad?nia 

• 
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ANEXO IA 
CADERNO TÉCNICO DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
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CADERNO TÉCNICO DA SINALIZAÇÃO D) TRÂNSITO 

• 

Este caderno técnico foi desenvolvido como forma de orientação nas especificações de produtos e serviços 
apresentados af seguil., visando atender a padronização e qualidade a execução dos serviços de 
sinalização n malha viária do município de Cascavel. Compõem o presente anexo as seguintes 
especificações: 

A. ESPgCIFICAÇõES TÉCNICAS - SINALIZAÇÃO VE TICAL 
B. ESPCIFICAÇõES TÉCNICAS - SINALIZAÇÃO HO ONTAL 
C. ESP CIFIÇAÇõES TÉCNICAS - DISPOSITIVOS A 	TARES 

1E  

D. PROJETOS E DETALHAMENTOS 

Todos os itfns e condições especificados a seguir fazem parte da sol ao exigida para o atendimento à 
solução a ser adotada, sendo suas características de caráter preponderante. 

A. MZIALIZAçãiaiERUcffid 

1. i'LACASPE SINALIZAÇÃO  

As placas de sinalização deverão ser confeccionadas em chapas de poliéste 
I 

1.1 `PLACAS EM FIBRA DE VIDRO 
1.1.1 Características Técnicas Gerais 
1.1.1.1 As placas devem ser confeccionadas em chapas de Aço Galvan 

conisão. 
1.1.1.2 	O acabamento final deverá ser feito com fundo na cor es 
frente e pretajpara o verso. Os símbolos, letras, legendas, números, orlas 
película refle va grau técnico, nas cores específicas e legalmente regulam 

lini  1.1.2 Cara erístièas Técnicas Específicas 
1.1.2.1 Do 	entos Específicos 	 . 
Na aplicação!  desta especificação é obrigatório atender: 

- IVBR 13.275/99 -- Chapas planas de poliéster reforçado com fib iz de vidro, para 
confecção dk placas de sinalização — Requisitos e métodos de ensaio! 

1.2 REQUiSITOS GERAIS 

1.2.1. A aplicação de películas deve ser efetuada por meio de equip 
máxima ade1ência entre: chapa e películas de tarjas, orlas, símbol 
ocorrência d4 bolhas, rugosidades, etc. 

1.2.2. Devirão constar no verso das placas, na cor branca, os seguin 
Cascavel/Contrato /20XX e o logotipo da DEMUTRAN, mês e an 
Contratada. 
1.2.3. As placas serão instaladas com todos os reforços estruturais e o 
tais como: perfis metálicos, abraçadeira, parafusos, porcas, arruelas. Os 
de acordo cora os padrões especificados neste Anexo. 
1.2.4. As placas devem ser confeccionadas de acordo com os projet 
padrões fornecidos pela DEMUTRAN, que conterão as dimensões, 
letras, etc. 
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1.3 CORES FORMATOS 
1.3.1. As cdres e os formatos das placas devem seguir os padrões abaixo descritos: 

,Tipo de Placa Forma Elementos i 	Cor 

Placas de 
Regularnátação Circular 

Fundo Branca - N9,51Tolerância N9,0) * 
Tarja Vérmelha - 7,5 R 4/14 * 
Orla Válnelha - 7,5 R 4/14 * 

Símbolos r 	Preta - N 1,0 * 
Letras/Números Preta - N 1,0 

Verso das Placas Diversos Fundo Preta — N1,0 tolerância N0,5 a 1,5) * 
Letras/Números Branca - N9,5 (Tolerância N9,0) * 

1.3.2 As pinas de regulamentação e de advertência deverão atender ao Volume I - Sinalização Vertical de 
Regulamentação e áo Volume II — Sinalização Vertical de Adverté cia, respectivamente, c.o Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito — CONTRAN, quanto a diagramaçã de letras, setas, algarismos, tarjas, 
orlas e pictogMmas. 

2. DisPoárn-v9s DE FIXACÃO  
2.1 - L4ngarinas / Abraçadeiras 

Deverá° ser confeccionados em aço carbono SAE 1010/1020 galv 
de furação e solda. As especificações para a galvanização são as mesmas 
Essas peças não poderão apresentar trincas, fissuras, rebarbas ou bordas 
de terra, óleo, graxa, sais ou ferrugem. Toda escória de solda, bem com 
seguidos de escoamento. 

2.2- Porcas, parafusos, arruelas 
As porcas, parafusos e arruelas (D=1/4") deverão ser de aço ga vanizado a fogo e centr gado. 
A Figura abaixo apresenta o detalhe construtivo da fixação do su rte à placa utilizando-s longarina, 

abraçadeira, parafusos, porcas e arruelas. 

Detalhe Construtivo. 

2.3— MECANISMO DE FIXAÇÃO 
Na parte inferior do suporte, deverá ser executado um mecanismo com finalidade de propiciar à placa 

o 	 
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de sinalizaçá4 reação contrária à ações externas que tendem a fazer a placa girar sobre seu eixo ve*al. 
Para placas due serão fixadas em postes de iluminação existentes na via, deverão ser utilizados bràquetes, selo 
e fita metaliza como dispositivos de fixação. 

2.4 FUNDAÇÃO 
A Fundação da placa, fixação do suporte ao solo, deverá ser feita utilizando-se concreto f4 de 15 MP 

a e acabamento com argamassa de cimento e areia no traço em volume. 1:3 (cimento, areia) ou 'compatível 
com o piso existente na calçada, conforme detalhamento abaixo. 
O furo da Fundação deverá ser do tipo circular (trado manual, broca ou cavadeira), com diâmetro de 30 cm 
e profundidade de 70 cm. 

2.5- FURAÇÃO 
A furação de placas deve ser compatível com o tipo e as dimeisões de cada placa, de modo a se 

encaixar perfeitamente aos dispositivos de fixação e ao próprio supor. Portanto, serão apresentados na 
figura abaixo apenas alguns modelos de furação. Os casos aqui não retratados devem ser detalhados 

DETALHE 1; 

individualmáite, conforme será citado em no Item 6 (Casos Omissos). 
Os detalhes lapresentados na figura abaixo ilustram somente a placa. No entanto, a furação das longarinas e 
abraçadeiras,seguem o mesmo padrão, partindo do eixo do suporte, Os furos são de diâmetro necessário para 
parafusos D11 /4". 
O processorde furação deve ser anterior ao processo de galvanização,. para que a galvanização não seja 
danificada 'cicia furação e também para que as paredes laterais do thro recebam a galvanização e não 
representem'um ponto frágil na peça. 
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Modelos de Furação. 

2.6 - ALTURA DE INSTALAÇÃO DA PLACA 
O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito especifica que s placas de sinalização de vias 

urbanas devem estar entre 2,0 e 2,5 metros de altura em relação ao pisoa bado. 

2.7 - POSICIONAMENTO NA VIA 
A regra geral de posicionamento das placas de sinalização co 

da via no s 1  tido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. 
As placas d sinalização devem ser colocadas na posição vertical, faz} 
relação ao s ntido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da 
assegurar bOa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo 
incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

ndo um ângulo de 93° a 95° em 
. Esta inclinação tem por objetivo 
ecular que pode ocorrer com a 

siste em colocá-las no lado direito 
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Nas vias urbanas de trânsito rápido recomenda-se mantert‘ uma distância minimpi de 50 
(cinquenta) metros entre uma placa e outra, de modo a permitir a leituraide todos os sinais, em f,inção do 
tempo necessário pana a percepção e reação dos condutores. 
O afastamento lateral das placas (figura acima), medido entre a borda literal da mesma e da pis (meio-
fio), deve ser, no mínimo, de 30cm. 

2.8 -SUPORTES METÁLICOS 
2.8.1. Os suportes metálicos deverão ser confeccionados em tubos de a carbono SAE 1010/1020, 
galvanizados à quente, com costura longitudinal. A galvanização deverá er executada nas superfi'çies 
interna e externa, com deposição mínima de zinco igual a 350 g/m2. 
2.8.2. A galvanização deverá ser uniforme, não podendo haver falhas de zincagem, nem descamção. 
2.8.3. Os suportes deverão ser confeccionados com as seguintes caracter , ticas: 

Composição Química  
Descrição Mínimo I 	Máximo 

Teor de Carlitono 0,08% i 	0,23% 
Teor de Fósforo - I 	0,04% 
Teor de E4fre -  0,05% 
Teor de Manganês 0,30% 1 	0,90% 
Teor de Sillqio _. I 	0,10% 

Propriedades Mecânicas 
Limite de rehistência à tração Míninui 320 Mpa 
Lithite de escoamento Mínimd 180 Mpa 
Alongame, em 50mm Mini no 23% 
As .peças dando submetidas aos ensaios de achatamento, não deverão apresentar 
internas ou .externas dos tubos. Além disso, não devem aparecer evidências 
solidez ou defeitos de solda no decorrer de todo o ensaio. 

fissuras nas superfícies 
de esfolheamento, falta de 

2.8.4. Todas as peças deverão ser ensaiadas em laboratório. Os ensaios Irisam determinar: 
a) Peso da camada de zinco (ensaios de acordo com a NBR 739 
b) aderência da camada de zinco (ensaios de acordo com a NB

4) 
 7398 — Método do dobramento) 

c) Uniformidade da camada de zinco (ensaios de acordo com a BR 7400) i 
d) Espessura da camada de zinco (ensaios de acordo com a NB 7399) 
e) Características dimensionais (conforme especificado neste An.  xo) 

/ 

2.9 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS ESPECIFICAS 

2.9.1 Suporte Tipo I — Coluna de 2" 

	

2.9.1.1 	O suporte tipo 1 terá diâmetro de 2 polegadas e compri ento de 4,00 metros. Deverá ter 
uma espeskira mínima de parede de 3,75 milímetros. 
2.9.1.2 A parte superior do tubo deve ser vedada com um tampã i de PVC, com espessur4 mínima 
de 3mm, devendo conter nervuras para impedir deformações e evitar olathmulo de água. 

	

2.9.1.3 	Para a fixação do suporte ao solo, deverá ser utilizad um berço de pedra de mão e 
concreto no traço 1:3:4 (cimento, areia, brita). A camada de concreto everá ter espessura de 35cm (da 
base da aleta anti-giro até o revestimento da calçada/canteiro). 

	

2.9.1.4 	Após a fixação do suporte no solo, a calçada delÀrá ser recuperada cotforme o 
revestimento existente, ficando sob responsabilidade da Contratada tdos e quaisquer danos causados 
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pelo uso detmeios e métodos inadequados na retirada/reposição do rev timento. 

3 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Todas as placas serão medidas e pagas por mz (metro quadrad , devendo estar inclukos na 

Composição de Preços Unitários todos os serviços necessários para a s a confecção e instalação, bem 
como os dispositivos de fixação, tais como: longarina, abraçadeiras, para sos, porcas e arruelas. 

No caso de placas circulares e octogonais, sugere-se que a área a er considerada na composição 
de custo seja a do quadrado envolvente. Com  isso, já estaria sendo inclu a a parcela de perda no corte 
irregular desse tipo de placa. 

A quantidade de tubo galvanizado para a confecção do suporte ve ser a soma necessária para 
compor as dês partés do suporte (fundação: 50 cm, altura livre: 220 cm e fixação da placa: de acordo 
com a placa, 5 cm abaixo da borda superior da placa). No entanto, p fins de composição de' custo, 
sugere-se que seja considerada a perda entre a quantidade útil de aterial e o tamanho da peça 
comercial, Urna vez que não é permitida a emenda de pedaços para mont a  o suporte (peça única). 

4 GARANTIA DA SINALIZAÇÃO VERTICAL 
A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reimplantar u substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de produtos empregados, durante toda a vig cia do contrato. A garántia 
mínima paia todos os serviços de sinalização vertical é de 12 (doze) metes, ressalvando-se os itens já 
identificados com sua garantia pelo fabricante. 1 

JPSINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

1.0 ÇÁR AilTER1,8_,Tir A STÉCNT C A $__flER AIS 

A Sinalização Horizontal deverá atender ao Volume IV - Sinalização Ho izontal do Manual Brasileiro 
de Sinalização de Trânsito — CONTRAN. 

1.1. TIPIOS DE APLICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORI ONTAL 
1.1.1. Pintipra mecanizada 

1.1 .1 .1. CImposta por faixas seccionadas e contínuas que deverão se executadas nas cores aareia, ii 
branca e ve4nelha conforme o caso e terão largura e comprimento v táve.1 e devidamente apr vados 
pelo DEMUTRAN 

1.1.2. Pinthra mánual 

1.1.2.1. Faixa de pedestres, retenção, canalização, áreas zebradas, se , legendas, etc., 
1.1.2.2. A.1 sinalizações tais como faixas, retenções e setas devem se pintadas utilizando-se chapas 
dispostas adFquadamente sobre uma pré-marcação. Já no caso de sinali ações de legendas, simb los ou 
pictogramas1tornam-se necessária a confecção de gabaritos específicos. 
1.1.2.3. Atesar da grande flexibilidade da aplicação manual, o prece o é inadequado para a 
de faixas que se estendam por trechos muito longos, devendo utilizar par tal a pintura mecanizada. 

c 	 pintura 
ix  

1.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA 
1.3.1 Prepáração do Pavimento 
1.3.1.1. A superfície a ser pintada deve se apresentar seca e livre de su eira ou qualquer outro material 
estranho (óleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do mate ao pavimento. 
1.3.1.2. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficient s para remover todo o material 
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estranho, o Ravirnento deve ser limpo de maneira adequada e compativ 1 com o tipo de material a ser 
removido, sendo tal serviço de inteira responsabilidade da Contratada. 

1.3.2. Pré-Marcação 
1.3.2.1 Quando a superficie a ser pintada não apresentar marcas existe tes que possam servir d guias, 
deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta ou do terial termoplástico a via, 
rigbrosamente de acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto! 

1.3.3 Aplicação 
1.3.3.1. As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dime ões e espaçamentos indicados 
nos projetos de engenharia elaborados e/ou fornecidos pela CONTRA ADA e devidamente apOvado 
pelo DEMUTRAN. 
1.3.3.2. As equipes de pintura deverão, antes de iniciar a demarcação, efetuar a verificação da 
temperaturalambiente e umidade relativa do ar, sendo que estes deverão(estar em conformidade com as 
NBR's especificas requeridas neste anexo. 

i 1.3.3.3. Na aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado material suficiente, de forma a 
produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película de cor e !arguira uniformes. 
1.3.3.4. As tintas devem ser aplicados de forma que não seja necessária nova aplicação para atingir a 
espessura esgi ecificada.  

i 1.3.3.5. Dverão ser incorporadas à tinta emulsionada em água, ante da sua aplicação, microesferas 
de vidro do tipo I-B, e concomitantemente com sua aplicação deverão se lançadas microesferas de vidro 
do tipo II-B. 
1.3.3.6. Na execução das marcas retas, qualquer desvio dos alinhamekos excedendo 0,01m em 10m, 
deve ser cor4gido. 
1.3.3.7. A sinalizações aplicadas deverão ser protegidas durante o te o de secagem, de todo tráfego 
de veículos, bem como de pedestres. A Contratada será diretamente res sável e deve colocar todos os 
dispositivos necessários para o adequado isolamento da área. 

1.3. MEDIÇÃO DA RETRORREFLETÂNCIA 
1.3.1. Para' a medição da retrorrefletância inicial ou residual a CONRATADA deverá utilizar um 
retrorrefletôffietro, onde deverão ser efetuadas no mínimo 8 (oito) leitur s em cada marca ou inscrição. 
A medida dt retrorrefietância será calculada através da média aritmética das medições efetuadas em 
cada marca ou inscrição. 

2.0 CAR4CTERISTICAS TÉCNICAS ESPECIFICAS 

2.1. PINTbRA À BASE DE RESINA ACRÍLICA EMULSICiNADA EM ÁGUA 
2.1.1. Materiais 

a) Tinta a base de resina acrílica emulsionada em água nas corei Amarela, Branca e Vermelha 
(padrão "Munsell Higway"). 

b) MicOesferas de vidro do tipo 1-B: de 200g a 250g para cada litro e tinta; 
c) Micioesferas de vidro do tipo II-B: de 350g para cada metro qua ado de tinta aplicada. 

2.1.2. Espjcificaçoes dos materiais 
Para a pintuta à base de resina acrílica emulsionada em água deverão se atendidas as seguintes Iormas 
Técnicas: 	 I 
O ABNT NBR 6831 - Sinalização horizontal viária Microesferas de 
❑ ABNT NBR 13699 - Sinalização horizontal viária - Tinta a base d 

água - Requisitos e método de ensaio. 

2.1.3. Equipamentos para a realização da pintura 

idro Requisitos 
resina acrílica emulsionada em "Cl 
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A Contratad1a deverá dispor de todos os equipamentos abaixo descritos para a aplicação e remoção de 
tinta emulsionada em água. 

2.1.3.1. As máquinas para aplicação pelo processo mecânico devem conter no mínimo: 
a) Motor para auto-propulsão; 
b) Compreásor de ar, com tanque e pulmão; 
C) Tanques pressurizados individualizados para a tinta branca, amarela e vermelha; 
d) Mexedores manuais, mecânicos e hidráulicos; 
e) Tanque :pressurizado para solvente, contendo conjunto de manggeiras e torneiras para limpeza 

automática das pistolas de pintura; 
f) Conjuntb para microesferas de vidro, contendo reservatório e semeador, sendo este automatiJiado ou 

por gravidade,. 
g) Seqüenciador automático para espaçamentos previamente ajustados; 
h) Conjunto de pintura contendo no mínimo duas pistolas, deve0o ser oscilante para manter 

constante a distância da pistola do pavimento; 
1) Pistolas com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas; 
j) Discos 4mitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas;,! 
k) Dispositivos balizadores ou miras óticas para direcionamento da' unidade aplicadora durante a 

execuçãq da demarcação; 
1) Quadro de instrumento de controle operacional contendo minimamente: 

- Válvula reguladora do ar do comando, uma por pistola; 
- Válvula reguladora do ar do atomizado, uma por pistola; 

Válvufa reguladora do ar para pressurização dos tanques de tinta; e 
Dispos;ição para acionamento das pistolas. 

2.1.3.2. As máquinas para aplicação de tinta pelo processo manual devem conter no mínimo: 

a) Motor para auto-propulsão; 
b) Comprels sor de ar, com tanque e pulmão; 
C) Tanques pressurizados individual para tinta branca, amarela e vermelha; 
d) Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 
e) Tanque Para solvente para limpeza das mangueiras e pistolas; e 
f) Pistolas 	manuais 	atuadas 	pneumaticamente 	com as respectivas 

mangueiras. 

2.1.3.3. Pai.a a limpeza da superfície a ser demarcada: 

a) Escovas, vassouras, compressores, aspersores e etc. 
2.1.3.4. Para a remoção das demarcações: 
a) Maçaricq e espátula. 

2.1.4. Espessura 

2.1.4.1. A 1 espessura da tinta após a aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,5mm 
quando medida sem adição de microesferas de vidro tipo II. 

2.1.5. Medida da Retrorrefletância 
2.1.5.1. A retrorrefletância inicial deverá ser maior do que 220 mcd/1/m2 para a demarcação na cor 
branca e maior do que 170 mcd/lux/m2 para a demarcação na cor amua,ela. A retrorrefletância residual 
para as demarcações nas cores branca ou amarela deverá ser maior do que 130 mcd/lux /m2. 

2.1.5.2. A. retrorrefletância inicial deverá ser medida em até 30 (trintadias posteriores a aplic ção e a 
retrorrefletância residual após 30 (trinta) dias da aplicação até o fim da g4rantia a seguir descrita. 
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2.1.6. Gar4ntia Especifica 
2.1.6.1. Independentemente dos ensaios e inspeções e considerando um volume de tráfego de até 
10.000 veículos por faixa por dia, a durabilidade da sinalização implan a deve ser de no min o 12 
(doze) meses, a contar da data de conclusão do serviço. No período d garantia a demarcação viária 
deve ser refeita imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante, seibpre que: 
a) Houver nriais de 40% de desgaste por marca e inscrição e/ou 
b) A medida da retrorrefletância for inferior a 130 mcd/lux/m2 (rettorrefletância residual) para as 

demarcaões nas cores branca ou amarela. 

C DISPbSITIWOS AUXILIARES À SINALIZAÇÃO 

1.0 TAMALQ 

1.1. ESPEÇIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

Para a confeóção do tachão deverão ser atendidas as seguintes Normas Técnicas: 
ABNT NBR 14636 — Sinalização Horizontal Viária — Tachas *letivas Viárias —Req4isitos 

1.2. CARÁCTECSTICAS TÉCNICAS GERAIS 

1.2.1. O tachão deverá ser a base de resina de poliéster com óxido de §ilício, quartzo ou pó de:pedra, 
que receberão pigmentação amarela ou branca. A superfície externa dskrerá ser absolutamente lisa e a 
stiperficie interior com rugosidade para garantir sua perfeita aderência a pavimento. As peças deverão 
ser do tipo monodirecional. 
1.2.2. Os elementos refletivos deverão manter valores min' os para desempenho de 
retrorrefletividade de acordo com a ABNT NBR 14636 e deverão es r perfeitamente embutidos no 
corpo da taçha, bem com resistir aos impactos ocasionados pelas co dições do fluxo do tráfego de 
veicplos e resistir às condições ambientais (intempéries, poluição, temper tura, etc.). 
1.2.3. As peças deverão ter, embutido em seu corpo, um ou dois pino , conforme o tipo, na forma de 
parafuso, com cabeça tipo francesa, em aço- carbono galvanizado, aprisentando superficie rosqueada, 
ou outra forma de ranhura no sentido transversal, para permitir melhor fixação e aderência do pino ao 
material das peças e ao pavimento. 

Ao  1.3. CARACTERÍSTICAS FiSICAS 

1.3.1 Taelão 
Cores dg St+erficie Externa: Amarela 10 YR 7,5/14, com tolerância de 0YR 8/16 - padrão Mur sell 
Dimensões externas: 240 (+ou-10)mrn x 155 (+ou-5)mm x 50 (+ou- 2,5)6m 
Número depinos de fixação: 02 (dois) Diâmetro do pino de fixação: I/2"  12,7mm 
Comprimento externo pino de fixação: 70 (+ou-5)mm Comprimento to(al do pino de fixação: 9$ (+ou-
5)mm Esplarnentó entre pinos: 140 (+ou-10)mm 
Largura do elemento refletivo: 14mm Comprimento do elemento rfletivo: 150mm Resistência à 
compressão ninima: 15.000 kgf. 
Coeficiente cie intensidade luminosa: Tabelas 2 e 3 da NBR 14363 (para i/DM de 6000 a 10000) 

1.4. IMPP,ANTAÇÃO 

1.4.1. Linkeza do Pavimento 

1 1.4.1.1. A superficie a ser instalada a peça deve se apresentar seca, li e de sujeira ou qualquer outro 
material estanho (óleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência d material ao pavimento. 
1.4.1.2. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientjs para remover todo o material 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compati ,e1 com o tipo de material a ser 

i 
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removido, serído tal serviço de inteira responsabilidade da Contratada. 

1.4.2. Pré-Marcação 
iti 1.4.2.1. Qutuido a superficie a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir de ias, 

deve ser feita, a pré-marcação antes da furação do pavimento, rigorosaménte de acordo com as tas e 
dimensões fornecidas em projeto. 

1.4.3. Fixação 
1.4.3.1. A furação deverá ser feita com broca, acoplada a um marteles acionado por ar comprimido 
ou corrente elétrica, ou equipamento similar. O furo deverá ter a profundidade suficiente para abrigar o 
pino de fixação com folga. 
1.4.3.2. Após a furação deverá ser feita a limpeza do(s) furo(s) bem c§mo do local de assentamento 
utilizando-se lo ar comprimido, para que não fiquem resíduos que prejudiquem a aderência do máterial 
de fixação ao:pavimento.  
1.4.3.3. Os Itachoes serão fixados com cola a base de resina ortoftálic§. acelerada. A cola dev á ser 
colocada em quantidade suficiente para que as peças não se desprendam do pavimento posterio ente e 
não deixando bordas e/ou rebarbas que ultrapasse 1 centímetro da peça após sua fixação. 
1.4.3.4. As peças deverão ser assentadas de modo a não ficar em balançp, a fim de evitar a sua c ebra, 
ao receber impactos. Para tanto o nivelamento deverá ser efetuado utiliiando-se o próprio material de 
assentamentd. 
1.4.3.5. Após a instalação das peças, deve-se recolher todo entulho ou Obra de materiais resultan' tes da 
execução do serviço. 

1.5 COLA PARA FIXAÇÃO DO TACHÂO 
l 1.5.1 Deverser utilizada no assentamento e fixação dos tachões co a a base de resina ortcálálica 

acelerada, de forma que a cola deverá apresentar alta aderência em p
a 

mentos asfalticos e nãO deve 
sofrer retração após a cura para não permitir vazios entre as peças e k) pavimento e não perMitir a 
movimentação do pino de fixação. 
1.5.2 A colg deverá apresentar as seguintes características técnicas: 
❑ ViscosidacIF 25o C (cp) min: 1500 a 2000 
❑ Densidade.(25/4oC) min: 	1,10 a 1,20 

Lu u  ❑ Aglomer l tes orgânicos: 	Quartz, Silicatos e Outros. 
❑ Tempo de ra (gelatinização): 	15 minutos 

111, 
 

❑ Resistência ao impacto: 	1100 kgf/cm2 
❑ Resistência tração no ponto: 	990 kgf/cm2 
❑ Endurecid .4 por mek a 1,0 %: 	2,0 cc 

3.0 REM9ÇÂO DOS DISPOSITIVOS AUXILIARES 

3.1 Tachão 
3.1.1 Deverá ser utilizada alavanca cujas extremidades serão inseridas na parte inferior das peças nas 
duas extremidades, sucessivamente até seu destacamento do pavimento. 
3.1.2 Paras a retirada de tachóes ou prismas de concreto que possuírem pinos, durante a remoção 

t destes, os pinos também deverão ser totalmente removidos do paviment 	 executar em seguida deve-se ecutar 
o preenchimento dos furos com piche ou argamassa de cimento e areia, , a proporção 1:3, recompondo-
se assim o pgvimento. 
3.1.3 Após a remoção, deve-se recolher todo entulho ou sobra de materiais resultantes da execução do 
serviço. 	 II 

-d 
D PROJETOS E DETALHAM:ENTOS 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
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DETALHAMENTO - LINHAS DE DIVISÃO DE FLUXOS 

DUNA COMI' iNUNSE00101tADA PARA riuxo OPOSTA 'AMA CZ PUITUOMA CADA te LM 7.401.12 

SIMPLES SECCIONADA PARA, MESMO F311X0 •ARFJ, 	GAcy, 'RR, o, 

LEI tEM2 

ri 	
Lta  
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Q li TC 11.40Fat Nab4)14XINI, TIN1144 COR .....a. 

IRMA HA toe MANCAI  
~C Ne TI INUMPLi  wal ~a  tW iM4 cociambc.1  

li POMPA RA COR WINELHAI  
oies Ni vc numa Irtmu•À looner mu, Ra co* murou  

Ce am  •COttSIDERAA RO 	DOAAREADVIraugA 
FANAR CCM LOCAI  DEIi ,  
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Os ptojetos e detalhamentos a seguir devem ser rigorosamentobservados na execuçáro dos 1 
serviços corno forma de manter a padronização da sinalização, gara tindo assim, a qualida e dos 
serviços preátados. 	 ' 
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VAGA DE ESTACIONAMENTO PERPENDICULAR AO MEIO-FIO: 
PARA AUTOMÓVEIS: 

10 2 	.10 	2.50 	.10 	2.50  2.50 .10 

   

1 
VAGA DE ESTACIONAMENTO PARALELO AO MEIO-FIO: 
PARA AUTOMÓVEIS: 

.10 
11 
	5.00 

VAGA DE ESTACIONAMENTO PERPENDICULAR AO MEIO-FIO: 
PARA MOTOS: 

s0 1  00 .1° 1 00 • 1-0 1 00.to 1.00 .1 °1 oo  
tf' 	tf' 	tt 

trÉtrfferAl 
[COR EIRANcApnc SC VÉ RACHURA CINZA AOOTM TINTA NA COR NAAricAT 

RCA TOTAL 1/•MRA  
VAGA ?MA  REARILMICILLALIISLI17112 

2941~2Azar~attta0c1:111d2— 
-nerpiarvoro-rureacuturtueorrnina 
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DETALHE PINTQW 

AOA D 	A  

15,7*-DeJr.--Pfsle 
ADAI 

[5-EFAtl-TE—PIRWIKA  
AGA_DE_Esaciatutmerm 

ëAiRA&(Ef<7TCS 	 DA P/ IDOSO 

PINTURA NA 

3.70 

VAGA DE ESTACIONAMENTO PNE PARALELA Ag MEIO-FIO: 

/  

.10 

VAGA DE ESTACIONAMENTO PNE PERPENDICULAR AO MEIO-FIO: 

ITITEI 0k_ 
COR BRANCA' (ONDE $L vE MORRIA nu* ADOTAR TINTA HA COR-  ITIANak 1  

"-COR AMARELA ONDE SC Ve NAMORA AMARAR ADOTAR TINTA NA COR M'ARC'A) 

Mi COR AZUL (ONDE SZ VE HA" AZUL ADOTAR TINTA NA COR Ana) 

I ÁREA TOTAL CE PINTURA;  
v.1,9,112.58. rNÇIMEWILVI-ut cot IIRANSAPNI: 	2  

VARA.7.ARA POTCAMARETAIVIO' 
AcurpAra-mr-RecolonmourcarrAzor-MOrtrcoa  

sioraorrumm-IRRA-Kra-Rwm-rximurx MZ10-1,10) 
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1N. 1,00 

3.00 	50 

1.1~.111. 
•I'W" 

leeleneele0 

VIA De 

Mis0 INFLA 

amuem 
M{U}NO 

'LEGENDA] 

FAIXA 	COR BRANCA.] 
ONDE SE ta  RA CINZA ADOTAR IIRTA MÁ COR PANCA 

ÁREA TOTAL DE PINTURA: 12,12m2j  
(CONSWER O A LARGURA DA VIA DE 7,i-011) 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

DETALHE 01- APIJCACAO NA VIA  
ESC. 1/200 

rADCA DE RETEN20 
Ot VEICULO 

I DETAVIE 02- FANA 
ESC. 1/100 

OBSERVAÇÃ01  
441_001 	CIASIFILITHIcrucla_EçÃjo 

`t01-A00R 	41-611.5-440RmAS-0*-ramal  

r cord 	f muoimbel 
BRANCA ema 1 

A.LILIKAP,I4CAPLAR/LAELMAILLaXELla 
RETROXXE 	"PXXX-50aLlinkO-NOMONT 

1  

1 
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PLACAS DE SINALIZAÇÃO: 
---- - 	...... 	......_ 	._ 	......_ 	 

It2Se R2.56 M. 

• ,4 
R06.•  
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MOTO3 

E 	USNO 
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	VE11, 

DETALHAMENTO 
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SINALIZAÇÃO: 

llht 

1\:. 4  
Ao 

El 

P;a- i• 
'MO 

sra,.1____ 

- _ 
vu vu 1 aja 

.• 	

O 

hAS9E1Ò 

h >2,00m 
DIMENSÕES EM METROS 

QUANTITATIVO GERAL DE PLACAS (un): 1400un 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO OCTOGONAL: 300 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO CIRCULAR: 550 
PL IACA DE ADVERTÊNCIA QUADRADA: 350 
PLACA RETANGULAR: 2000 

Projeto: 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VER 
SITO: DIVERSAS RUAS DO MUNI IO — 

Cascavel-CE 

D-PROJETOS E 	DATA: 10/05/2021 
06.06 
DETALHAMENTO MAIO / 2021 

CALA 

1: 100 

Lucas cia,  relias Santiago 
''"'""feege~ivil 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Slnalizaçáo da malha vMda do mudei& de Cascavel DATA : 10/0512021 	 DOI : 29,77% 

í..:: ,* - Asi,. 	''' 	VA.4.--:.-.: 	05-4:■;,  	4 ,? 
DESCRIÇÃO: SinaNzaçao 

ORSE 2021102 	 111.0E% 

027.1 COM DESONERAÇA0 	83,85% 

2020/10 COM DESoNERAÇA0----- 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	- 

89,73% 

47,76% 

- 
- 

0512021 

05m021 
-802021... 

LOCAL: CaacaveVCe ------- 	.._ SEM PRA 

SICRO NOVO 
— 	.... 	 — 	- 	

- 

II-ve,  
'.." 	11'  ' 

1"..;-4 
• 

''''.'" 	e, 	- 	0";/... 

_ 	..... 
-rim 

HORIZONTAL 

4frv, 	 :...„ 	 . ..÷, 	 ',.. 	.5,,st 	, 	}r;"' 	';:j&i'e..,.. 	x:s. 
à 	.In. 	. 	"...- 	..,."5-~" ;ç 	 j 	 .' 	.1̀  	›`4x  

....„,, 	„..„.,, . 

- ..2 

lr  ,i..,...,..„,„:„.., 
..,t‘ r 	4. , .,  . 	, .. .„. 	.. 	.. 

1 SINAUZAÇÃO 443.620,00 

1.1 C3219 SEINFRA FANA.HORIZONTALTTINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 7.000,00 14,32 29,77% 18,58 130.060,00 

1.2 03237 SEINFRA SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA M2 13.000,00 18,59 29,77% 24,12 313.560,00 

2 SINALIZAÇÃO VERTICAL 356.449,91 

2.1 CP-0001 SEINFRA PLACA DE REGULAmENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-piCHANTE M2 121,26 649,06 29,77% 842,29 102.136,09 

22 . CP-0802 SEINFRA 

PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO C/PEL1cULA ANTI-PlcHANTE, INCLUINDO TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO COM COSTURA NBR 5580 CLASSE LEVE DN 50 MM, E,OOMM - 
4.40 KG/M (COMPRIMENTO 3.00M) E INsTALACÃo. 

M2  224,64 862.60 29,77% . 	1.119,40 251.462,02 

2.3 103550 ORSE Fita em aço inox 3/4' - BDI = 15,00 M 400,00 3,99 15,00% 4,59 1_836,00 

2_4 5213384 SICRO NOVO Remoção de placa de sinalização n12  60,00 13,05 29,77% 16,93 1.015,80 

3 DiSposnwos AUXILIARES À SINALIZAÇÃO 

II 

 117.780.00 

3.1 03118 SEINFRA TACHÃO REFLETIVO MONODIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 	2.000,00 45,38 29,77% 58,89 117.780,00 

`i 
.". 	r 

,,, 	4 

,,, 	„,_, 	A 	 , -5.4' -7''-, 	/4k-49U .:...4,-.4 ..,:t.....+4100C-fir-..PY 	 ,-; • . 	4" 	V5r}°`,-" 	
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'';5 24.414' 	 ' +'. 	:''' ._ 	,..., w Cs 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOS! OES PRÓPRIAS 
RIMA: SlnallzaçAo da malha vtárla do munIcIpb de Cascara! DATA : 10/0512021 	 EDI 1 29,77% 

14974( 
ORBE 

SEINFRA 1 

SICRO 

1 

...i3 "47211/.WSka 	: 	ittlerIS 
200102 	 111.00% 

	

027,1 COM oesommr,450 	03.80% 

	

2020410 COM DESONERAÇÂO 	- 

	

COMPOSIÇAE9 PR6PRIA3 	0.90% 

Ja-CK,IJ-"Y:W. 

	

09,70% 	050021 

	

47,6% 	050021 

- 	0212021 

9"9".7^r‘' 

BOCAL: cesmsucti 

_  - 

FIS ELICULA ANTI-PICHANTE. CP.0001 •• PLACA DE R GULAMENTAÇÂO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C I r 
• 

,RkçA,,iWpr 
4 SP147, '414 -ceir1/4.0;44", 	 t "O= .1-5 	̀2141...á .., KCIfflt JNID 

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 138 (CHI) SEINFRA H 0,90000000 

0,10000000 

10581 43,8 ,47 

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA 10703 127,8 12,79 

TOTAL EQUIPAMENT 52,26 

7.4  
• "'; 

1-41. •4::41A)V W." !e-A,  UR 
SERVENTE I 12543 SEINFRA H 1,00000000 15, 15,55 

TOTAL MAO DE 0E4 15,55 

rà 	Ar: ris K.4 • 7'4 	̀ 4.047:1441, 

PARAFUSO,C/PORCA E ARRUELA DE 114X1 112• I2525 SEINFRA UN 2,00000000 8 0,96 

PARAPUSC1C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X31/2• 12526 SEINFRA UN 3,00000000 0, 3 2,49 

PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI- 	SEINFRA 
P1CHANTE, 

12573 571,73 M2 1,00000000 571,73 

TOTAL MATERIAL: 675,18 

• •'  

C3268 CONCRETÓ PNIBR.,1FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANS 

33718 SEINFRA M3 0,01800000 8,07 

TOTAL SERVILt 5,07 

VALO0: 649,06 

CP-0002 - PLACA DE R.PGULAMÉNTAÇÂO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA NBR 5580 CLASSE LEVE DN 50 MM, Er-'3,00MM - 4,40 K 
(M2) 

/M (COMPRIMENTO 3,00M) E N 
PELICULA ANTI-PICHANTE, 1,4CLUINDO TUBO

STALAÇÃO.  

.rgíte?Stlê{-4 

39,47 10581 	CAMINHÃ6C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 138 (CHI) SEINFRA 0,90000000 43, 

10703 	CAMINHÃO; C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) 0,10000000 	127; 8 SEINFRA H 12,79 

TOTAL EQUIPAME O: 52,28 

SEINFRA H 1,00000000 15,5 15,55 

TOTAL MAO DE OB • 15,55 

.42k;e0f, fr" 
PARAFUSÔ C/PORCA E ARRUELA DE 114X1 1/2' 12525 SEINFRA UN 3,00000000 O 48 1,44 

PARAFUSO C/PORCie: E ARRUELA DE 5118X3 1/2" 12526 SEINFRA UN 3,00000000 0 83 2,49 

PLACA RÉFLETIVA IDE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANT1- 
PICHANn 

12673 SEINFRA M2 1,00000000 571 73 571,73 
1 

TUBO AcCi GALVANIZADO DE SOMM (2') m 12171 SEINFRA 3,00000000 7102 213,08 

TOTAL MATERIAL: 
	 1 	 

788,72 

2~4-.~.eMaX =M= 41fee'l  ér,4, 

CONCRE1c0 PNIBRi, PCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 	SEINFRA 	M3 
(S/TRANSP.) 

03268 0,01800000 	337 ,08 6,07 
1  

TOTAL SERVIDO: 5,07 

VAL3R: 862,60 
.11.4 w 

Lu 	Santo cas de Freitas Santiãgo 
Engenheiro Civil 

CREA. 3258ME 	05WWQR 

Prigha: 1 



g no s<. 	9.1 TAra,  
36,65 

69,92 

22,85 

92,91 

151,95 

0,10 

0,03 

0,68 

0,87 

12521 

1.2. 03237 - SIMBOLOS N11 PAVIMENTO/RES1NA ACRLICA A BASE D'ÁGUA (M2) 

tr. 
r:rr 	vot .t•r".e 

„ - tramsã wrwo 
H 36,65 0,01333333 0,49 

H 69,92 1,09 0,01555556 

H 92,91 0,83 0,00888889 

H 151,95 1,01 0,00666667 

10583 .AMINHÃO C/PARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) SEINFRA 

10638 MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) SEINFRA 

10704 CÁMINHAO CiCARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA 

10752 MÁQUINA P/ÁNT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) SEINFRA 

TOTAL MAO DE OBRA 

, 
riéb , 	01¥40 iír"5iitiRrA05 

MICRO ESFEFA DE VIDRO SEINFRA KG 	0,55000000 

TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA SEINFRA L 	0,58000000 15,91 

com  
12521 

12541 

2,70 

3,14 

9,27 

9t;iiku?: riblifft 

127, 8 0,10000000 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIcÓ S DE CUSTOS 
DERA: SInakaollo da malha Maria do munlclplo de Cascavel D 	A : 19105/2021 901: 29, 7% 

1
"F 

oN"T" 
 
E - Er`k18.4)

/   
',yEta  Kg?,. ,• 

 -  " 
,.'.,iOyi 

LOCAL: CaeC 
ORSE 2021192 111,08% 8 7B% 	05/2021 

SEINFRA 0 I COM DESONERAÇÂO 03,85% 4 yeli. 	0512021 

=RO 10 COM DESONERAC AO 2It/m  
FOSIÇOE3 PRÓPRIAS CA"-  1 - Ilis.0  /- 

- r 

1.1. C3219 - FAIXA.HORIZO TAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRLICA À BASE D'ÁGUA (M2) 

1 

	' 

c.  

t4-e' 	 :Of. k  

CAMINHÃO C/CÁRROCERIÀ DE MADEIRA HP 92 (CHI) 

MÁQUINA P/PINt. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) 

VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHI) 

CAMINHÃO C/CMROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) 

MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) 

10583 

10638 

10873 

10704 

10752 

SEINFRA H 

H 

SEINFRA 

SE INFRA 

SE INFRA 

H 

H 

H 

10786 
	

VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) 
	

SE INFRA 
	

H 
	

1 0,00571429 
	

78,69 
	

0,44 

	

TOTAL EQUIPAMENTO: 	 2,10 

X.,3-23fr'"-‘,2,5 	 4  ›Ulil.0` foE619.  T  14 	 " -Vitrr,s110  
H 

H 

12543 

1012587 

SEINFRA 

SEINFRA 

	

0,05714288 
	

15,55 

	

I 0,00714286 
	

27,64 

TOTAL MAO DE OBRA: 

TECNICO PREUARCADOR 

1,09 

0,89 

0,20 

~OU'ICsri,, ;"'eha.,:t~04  
e"..4,1fRtta 	PIINID'.4 9.5n1+91f.  í'1,84'"WrW 

SEINFRA 
	

KG 
	

0,55000000 
	

5,71 3,14 

12541 
	

TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A BASE D'AGUA 
	

SEINFRA 
	

L 
	

0,50000000 
	

15,99 
	

8,00 

	

TOTAL MATERIAL: 
	

11,14 

	

VALOR: 
	

14,32 

.14:k4k.t.:50:4§.01,1WW:Mf 

TOTAL EQUIPAMENTO: 	 3,42 

Mi... :.,.e2. ro.are-,Áz.~,;94),V.R174„,-4,..~À. ,--'-.s.. ....- - -- Lx,.. IP' 4+ 	.M!..," ,," 4.-~-~-14-'''  
.' ' 	*'-'''1'11!-'''9'"-''L  

.`" 	2. cr EilefE' vt-  Yathi);uit.  Aiiig:1 
.. 	_ 

4,,,2: j.Jci:fA_.,:: 5..„.  
12543 SERVENTE -1.     SEINFRA - - H 	1 	0,17777778  16,6d 2,76 

	

TOTAL MATERIAL!: 
	

12,41 

	

VALOR: 
	

16,59 

C/PELiCULA ANTI-PICHAN'E, INCLUINDO 
40 KG/M (COMPRIMENTO 3,0 s  M) E 

2.1. CP-0001 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLET1VA EM AÇO GALVANIZA 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA NBR 6580 CLASSE LEVE DN 50 MM, Ein3,001111M -
INSTALAÇÃO. (M2) 

10581 	CAMINHÃO t/CARROCERIA DE MADEIRA HP 138 (CHI) 39,47 SE INFRA 0,90000000 

10703 	CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA 	H ' 12,79 

52,20 

M"  - -' -'' r.: ,  '(.., -4 :.,...-ÁWz.,--....,  - 	• 	- 	- 	°;--. 	x... 	-- •`,..t .-  . 	,,-., 	,Y 	,.--  

,-,-;--..;',7.-xi.- ,. -..:---- ..i. ' ' offlw-,--ákil.ÃIPI?140.TVO.WFWAlt,051r00":g 

ucas de Freitas Sandago 
	 Página: 1 

Engenheiro Civil 
"4r4 32681SCÉ RW1:1'0516133898 



OBRA: 

LOCAL: 

SlnallzaçAo da malha vlárla do munIcIplo do Cascavel 

Cascavel/Co 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕ S DE CUSTOS 
BOI : z:n% 

FONTE  , 	
TA: 10/05/2021 

'' 41~''''' .,. .-411crtii"'":4aft:, . . lefg 
ORSE 	 202we 	 illjNi% 	 smi2021 

SE1SEINFRA;027,1 cosi DESONERAÇÃO 	a1,135% 	

4ISM  

41,76 	021 

=no 	sesiio com DESONERAÇÃO 

ICOMPOSIÇOES pRópRiAs 	0.00% 

1  
12543 	SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

H 
	

1,00000000 
	

15,5 

TOTAL MAD DE OBRA: 

MIOffler"V",,- e41,- t,V5J 
029, ,./A11.14., ed.:à:ciar:1:0  90440 

12525 UN PARAFUSO C/FORCA E ARRUELA DE 114X1 1/2'  SEINFRA 2,00000000 0,48 r 	 0,96 

12525 UN 0,63 2,49 PARAFUSO CIPORCA E ARRUELA DE 5118X31/2'  SEINFRA 3,00000000 

12573 SEINFRA M2 1,00000000 571,73 571,73 PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/12  ELICULA ANT1- 
PICHANTE 

12171 M TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM (21  SEINFRA 3,00000000 71,02 213,06 

TOTAL MATERIAL: 

osErirw-Y,,s~ = '' ., ~,`,k,N .M-;0-‘, ;''.-  , ,,,,. .., -r.=, ..--_,,,:-; ,-,~_. lei,,,,,,,v- .:Ri,  _ ,,,,,-,' A 
V-i4,t '' ''' 	'' Â' 
 ,5,,. 

''x liiii'ã ,4 ;06,44hVg s.R44 er " - =,, 	-.4..,....,t,;,,  ------ -grRip-.41g._ 
C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 

(S/TRANSP.) 
SEINFRA M3 0,01800000 337,08 6,07 

TOTAL sERvicor,, 	 0,07 

VALOR. 882,12 

2.2. CP-0002 -PLACA INPICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C 
DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA NBR 5580 CLASSE LEVE DN 50 MM, E=3,00MM - 4,40 KG 
(M2) 1 

ELICULA ANTI-PICHANTE,114CLUINDO TUBO 
(COMPRIMENTO 3,00M) E INSTALAÇÃO. 

r.,74:. j.„ 	,fi: , 4.t.■:..:,,?Xe-.0q*U*.:0, 	''' 	' ,:.rcarat„tni .T214:61a,,,-,--  Ns4 k:40,19.15-4,4) 
0,90000000 

itikça.40#41-4 
43,8 

..,L.,:i41.--.4c,i,,,:.-4, 
39,47 10581 CAMINHÃO c/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CM!) SEINFRA H 

10703 CAMINHÃO t/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CNP) SEINFRA H 0,10000000 127,8$ 12,79 

TOTAL EQUIPAMENTO: 52,28 

1:;,,  '''.:. ,,:,4:  i ' t.z. : 	-%Rt.L::- 	--„ 41%-asffitaftwil ãmiar. Qklk-foos.I e.wm, 10 KNi.-40432:a 
12543 	1 SERVENTE 3  SEINFRA H 1,00000000 15,55 15,55 

TOTAL MAO DE OBRÁ: 
i 

15,55 

•".:'...,' 
-,.. 

	

' 	',.__.,,„,..... ,,..,,,LW 	W....'0,W.,i, 	...,-,-- -.,-,;;E- -%•4. 

	

,,,, 	1...~vr..4...,,,,N...., ... 	,a) 	•44„,-,s. ,-,,V 4 r:"."4:1 1% 	"' ", ,-',- 	¡ceili: ' ,. ..., 	, .., r ,-, . upiR, .,::cdpãokNyEl' i340iségWifi 4J----ri:144.-#-=" 
12525 PARAFUSOf/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" SEINFRA UN 	I 3,00000000 0,18 1,44 

12528 PARAFUS0p/PORCA h ARRUELA DE 5/16X31/2' SEINFRA UN 3,00000000 0,83 2,49 

12573 me 12171 

PLACA REtLETIVA DE AÇO GALVANIZADO CfPEL 'CUIA ANTI- 
P1CHANTE 

SEINFRA M2 1,00000000 571,'3 571,73 

TUBO AÇO pALVANIZDO DE 50MM (2') SEINFRA M 	1 3,00000000 71,2 213,08 

TOTAL MATERIAL 780,72 

4
5
:t:.. "':rj ~''f. 	~ 'j";-. 	'2;Z 1"-49e:. 	.1~§:711  - .i Ãe:019',0.44 iãgiANIC ''' Vc".;-ii'W".*;"1 

C3268 CONCRETO PN1BR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSFL) 

SEINFRA M3 0,01800000 337, 8 	 6,07 

1 

I TOTAL SERVIIO: 6,07 

V 	R: 862,60 

2.3. 5213364 - Remoçã, de placa de sinalização (m2) 

          

          

          

        

        

       

       

           

           

           

           

788,24 

E9687 

agikó§ 	seà'.ê 

Wag Oimp4eregis-44.-g. ii ° 10"-  lidP-e4 kInklif)fiAR19,tf 
Caminhão carrocerla com capacidade de 5 t -115 kW Ceará - 
Outubro/2020 - Com desoneração Valor de Oportunidade Seguros e 1,00000000 
Mão de Obra Custo Custo 

1,0000 0,004 94,3437 38,2145 94,3437 

TOTAL EQUIPAMENTOS' 94,3437 

~44 . ¡n  "` • ...m.r, 	. 	_ A,,,... .c.... ,,,:. . 	. .,' -- 
 ,1,-' " 
■ 

,4  4 .i,  .,,,,,, , ,0,-, , , . , 
a...._,7h. '41«r...,,,,,.„;..,,,  
0. 	.,,i, ..= ..,,, .. ....., 

-- 	, ,,,,. 	c 	yft 	..,.,.  .,,,9:-, ,,,.., .1 "....C44 	-0 -. 
P9824 !Servente 3,00000000 14,49 

, ,11013A.R.1643 .&:4; 

      

 

Lucas de Freitas Santiago 
Engenheiro Civil 

^REA, 325815CE Mi'• 0818133898 
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ATA : 10/05/2021 	 

	

'FOITS' 
	3/4:.  „WIAQ,` .?..: 	:411  i :1-te '" ':g" f-k-i3EFe " 

	

ORS E 	 2021162 	 111,08% 	013,78% 	0512021 

	

SEINFRA 	1 027,1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% '47,7 	elyEl 

	

°2GiOMPOSIÇOES PROPRIAS 	0 .00% 

	

SICRO 	 10 COM DESONERAÇÃO 	

....., 

C".  02/2021 

É 

BOI : 29,77% 

RELATÓRIO ANALITICO COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: 

LOCAL: 

Skiellzaçáo da malho vbirla do munfolplo do C.ogionvol 

Casewideo 

Custo Direto Total: 13,05 

13,05 

2.4.103550 - Fita em aço inox 3/4" (M) 

?I 	 VALOR: 3,99 

C3118 - TACHA° REFLETIVO MONODIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO (UN) 

;n. 	,.,:ntgt74"14 1 .-'  ,,"- ;....-; :" ".. l'Ari.4-;AKM4%;,304'.'N-ffigt ,zofk§kt ,•,:ci.t.fin„YbISP'4-sTWOY,g., ' 4191. ''0' 	.'"7=t,-= 
10704 	CAMINHÃO JCARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 	0,04000000 92,91 3,72 

TOTAL EQUIPAMENTO: 
1 

3,72 

4 	. 	;.'"'''' 	1:'''' 47"&U*44:;"'''24fr."'..45%. ...) ke.X.04--lf;'714'  :'''k' 	M.g,-,-,,, 4 	0.' 	' 	-  r;,1'.,.4-0VIV 	: 'faNID' Ltd¥11:00Nt''; tith4416:141:0,04, k..4.49.4k4.„.:  
12391 PEDREIRO SENFRA H 	0,04000000 20,71 0,83 
12543 SERVENTE .‘ SEINFRA H 	0,20000000 15,55 3,11 

TOTAL MAO DE OBRA: 3,94 

•.51áfr 0-'4, '..,W, ,sal.."  ."'"'  ev 	s -.t7i:N. . 	', -,,5'.t-gPe :9'.  ' ."• .T .' !:-` 	'' "14J6.-ã. 	'Ce'OF  df 1M Iftge 	ti . -g4r "9.t412;1̀4:;;.'Z'  

37,72 12537 TACHOES140NODIRECIONAIS SEINFRA UN 	1,00000000 37,72 

TOTAL MATERIAj: 37,72 

45,38 

h„tte 	J/14,4 	4c6" 
Lucas de Freitas Santiago 

Engenheiro Civil 
"REÁ. 326816U RNP• 0615133898 

VALOR: 

VALDIR: 

Nolna: 3 



2.  BENEFICIOS 
G GARANTIAISEGURO 0,32 
L LUCRO 6,64 

TOTAL 6,96 

3. IMPOSTOS 

PIS 0,6 ' 
 

COFINS 3,0 
WS 5,0 
CPRB 4,5 

TOTAL 13,1 

11 

14 

12 

13 

1 
COMPOSIÇÃO DO BD 

OBRA: Sinattzaçáo da malha vlárla do munklplo de Cascam:1i DATA : 10105É2021 	 BDI :,'29,77% 

F41# ,..--,R. ''''''-'.- '`W,5,MX9.44 	.5-f,4xsol...$-A govi,-,:-.,,,g.rm?,;, 
ORSE 	 2021102 	 111,043% 	ema% 	0512027

8EINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	13,85% 	i 47,76% 	0512021 

510110 	20211/10 COM DESONERAÇÃO 	 - 	0212021 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS' 	006~ 

LOCAL: Caseaval/Ca 

1 COD DESCRIÇÃO % 
r 

1. ; DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,9 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,0 
R RISCO 0,5 

,TOTAL 5,3 

BDI = 29,77% 

((1+(AC+R+G))*(1 +DF)*(1+L))/(1-(11+12+13+14))-1 

Lucas de Freitas Sanam o 

Engenheiro Civil 
CREA, 32U816C5 RIS' 0516131898 

Página: 1 



COD 

A 	GRUPO A 
Al 

A2 

A3 

A4 

A8 

A9 

A5 

A6 

A7 

INSS 	 i 0,00 
1 

dk- 

SESI 1 ,5D' 

SENAI i 	

1 ,50 

1,00 t00 

INCRA 	 i 0,20 0,20 

SEBRAE 	 I 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

1 3,00 3,00' 

FGTS 	 1 8,00 s,00 

I.- 
SECONCI 0,00 0,00 

!TOTAL 18,80 16,80 

DESCRIÇÃO HORA % 

zi  
NIES 

RUBRICA/  

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,85 ,3,75 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 	 I 3,90 3,01 

Indenização Adicional 	 i 0,45 0,35 

i TOTAL 14,73 11,38 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 
Feriados 	

j 3,71 0,00 
Audio - Enfermidade 	 j 0,87 0,67 
13° Salário 10,80 8,33 

Licença PaternfdadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 
Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 
1 

0,11 0,08 

Férias Gozadas 
I 8,71 8,73 

Salário Maternidade 	 r 
r 0,03 0,03 

1 TOTAL 44,41 16,46 

8 	GRUPO B 

BI 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

• 	88 

1 	B9 

1310 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS  
OBRA: Slnaltzaçao da malha Mia do munIcfplo da Cascavel DATA : 10105r2021 	 BOI :'29,77% 

"194 
ORSE 

:: ,.Wii.MCP 	. 	'2"f:''..11°,1.Çfilg*-  X
512

'Peft."  
2021102 	 111,06% 	55,70% 	0021 LOCAL: C.ascavaLfCa 

SEINFRA 027,1 COM DESONERAÇÃO 	83,135% 	47,75% 	000021 

O CR° 2020110 COM DESONERAÇÃO 	- - 	0212021 

COMR05190E9 PROPROA5 	0,00% 0.00% 
, .  

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e RellidÉincia 

7,46 2,77 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,45 0,35 

11  TOTAL 7,91 3,12 

D 

D1 

D2 

Horista = 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

A+B+C+D we. di,t..w 
Lucas de Freitas Santiago 

Engenheiro Civil 
rStA. 32681$CE RNP' 0815133898 

1 PágIna: 2 



O 1-Is 	•(' 

O aff.  
BRIGA 

AS FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 

¡mut. 36,80 30,80 

TABELA DE ENCARGOS SO 
M1[112202 da meie +Mala do munlefplo de Cascava) 

Ceseavelte 

COD 
	

DESCRIÇÃO 

A 
	

GRUPO A 
Al 
	

INSS 

A2 
	

SESI 

A3 

A4 
	

INCRA 

SENAI 

SIAIS 

110,08% 89,78% 021,2021 

83,80% 41,78% 0812020 

0212020 

0.00% 0.00% 

 

DE 
HORA % I MÉ 

20,00 

1,50 

1,00 

0,20 

	

ATA:10'009i 	 
ist#Ei 	 ---r:10117¥,SA. 
ORSE 	 2021= 

SELNÉRA 	027.1 COM CIESONERAÇÁO 

&CR° 	12020010 COM DESONERAÇÃO 

e COMPOSIÇOES RROPR1A.3 

SEBRAE 

Salário Educação 

A5 

AS 

0,60 0,60 

2,50 2,50 
A7 
	

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

B10 

84 

B6 

B7 
B8 

B9 

B2 
B3 

B5 

B 	GRUPO B 

31 Repouso Semanal Remunerado 
- 

17,86 0,00 
Feriados 3,93 0,00 
Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 
13° Salário 10,74 8,33 
Licença PaternidadE 

i 0,07 0,06 
Faltas Justificadas 0,72 0,56 
Dias de Chuvas 

I 1,44 0,00 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 9.08 
Férias Gozadas 7,69 5,97 
Salário Maternidade 0,03 P.03 

TOTAL 43,46 1,5,70 

C 	GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,73 3,87 
Aviso Prévio Trabalhado 1 0,11 0

• 
 09 

i  
Férias Indenizadas 5,31 '4,12 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 -p,98 
Indenização Adicional 0,40 ;0,31 

1 TOTAL 14,39 11,17 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 15,99 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e ReinFidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42 

TOTAL 16,41 

I;lorista :•-• 111,06% 
Mensalista = 69,78% 

A+B+C+D 
Mor,4Ank AAVA.  
Lucas de r restas Santiago 

Engenheiro Civil 	, 
"REA. 326815CE RIP 051613389 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 
1.5,78 

1'0,33 

6,11 

L 

Página: 1 



CPFICNPJ: 07.589.36910001-20 

N°: 2650 

Bairro: RIO NOVO 

UF: CE CEP: 62850000 

ART OBRA / SE VIÇO 
No CE2021079 637 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

, 	1. Responéável Técnico 

LUCAS DE FREIAS SANTIAGO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 ; RNP: 0616133898 

Registro: 326816CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ 

Complemento: 

Cidade: CASCAVEL 

Contrato: Nilo especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 917.849,91 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca do Direito Público = 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados de Obra/Serviço 	  

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ 	 j Na: 2650 
Complementa: 	 Bairro: RIO NOVO 
Cidade: CASCAVEL 	 UF: CE 	 CEP: 62850000 
Data da Inicio: 03/0512021 	 Previsão de término: 1310512021 	Coordenadas Geográficas: -4.132388, -38.242322 

Finalidade: i 	 Código: Não Especificsido 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 	 i 	CPFICNPJ: 07.589.36910001-20 

4. Atividade Técnica 	 1  

15 - EtaboraçarN 	 Quantidade 	 Unidade 
80 - Projeto? TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 - URBANA 	 1,00 	 un 

	

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -1 	 1,00 	 un 
URBANA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a bibca desta ART 

	5 Obseryações 	  

Art referente ao projeto e orçamento da sinalização da malha viária do municipio. 

- 8. Declarações 	  

7 Entidade de Classe 	  

NENHUMA -NÃO OPTANTE 	 1 

- e. Assintduras 	  

Declaro serem Verdadeiras as Informações acima 

 

.(14~ 	*14  Cakifr  
LUCAS DE FREITAS SANTIAGO - c=2.4ea.si  332 

 

  

do 	 de 	 

data 	 P FE URA MUNICIPL DE CASCAVEL - CNN: 07.509.309/0001-20 

9. Infonbações 	 •  

' A ART á vallia somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou coliferencla no sita do Crea. 

	 10. Valor 

Valor da ART: R$ 233,94 	Registrada em: 1410512021 	Valor pago: R$ 233,94 	Nos Número: 8214702243 

Locar 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpa://crea-ce.altac.com.bri I  biloor. com  a chave: O8AW1 
Impresso em: 18105/2021 às 13: 8:48 por: tp: 189.127.33.142 

mvw.creace.org.br 
	

faleconoaco@creace.orp.br 
	

CREA-CE 
Tal: (85)3453-6800 
	

Fax: (85)3453-5804 
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ESTADO DO CEARÁ 	
22, 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE ,SERVIÇOS DE SINALfIZAÇÃO 
HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITWOS AUXILIA RIS NA MALHA 'VIÁRIA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MEMA NO 
MUNICÍPIO bE CASCAVEL-CE. 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND :QUANT VL UNIT %L TOTAL 
0I 

VALOR TOTAL  

VALOR GLOBAL: R$ 	  
PRAZO DE EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar dá expedição 
da ORDEM DE SERVIÇOS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• Esta Propbsta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações ilo Brasil — (www.b11.org,r) 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá tcklas as obrigações contidas no anexo I 
— Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor propbsto estão incluídas todas as despesas 
necessárias à oxecução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quajsquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dcs serviços objeto desta licitação. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comiáaodepregao@cascavel.ceov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.9201153-2 
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C.!) FRISUBARGICA ‘(- 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÔES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, kG, CPF e 
endereço. 

PODERES: Q outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pari representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPALIDE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE, 
podendo o mçsmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se firem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo, 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

t;) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel t Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comkssaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 I CGF n" 06.92d.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NAI. HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINAL AÇÃO 
HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIARg.S NA MALHA IÁRIA, 
COMPREENPENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MES NO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

DECLARAÇÃO • 	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio. de seu representante legai o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade ri2  	e do CPF n2 	  
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins á prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, en5cumprimento ao estabelecido na Lei 
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII: do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anbs em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licit4tório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente anil os termos 
deste edital e eus anexos; 

J 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçã? para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocotrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. • Pelo que, poriser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel ; Ceará 1 Cep: 62.850-000 	 1 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.g.ov.br  
1 CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.92(1.253-2 



T T 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINAL AÇÃO 
HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES NA MALHA IA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MES NO 
MUNICÍPIO I5E CASCAVEL-CE.. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade np 	 e do CPF nct 	 , 
DECLARA, pára fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.0512021- PE que: 	1 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, eppecialmente para fins dej prova em 
processo licitati5rio, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem iência e concorda que a convocação 
do licitante paia quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) C4ntrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS 
poderão se dar.através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecidd pelo Licitante, sendo está:  

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao preserve processo 
(prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento  como resposta tácita aos 
atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, ta.nbém realizar a publicaçãp em jornal 
de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, aindA, através de publicação na imprensa 
oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

• Pelo que, por àer a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel —Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comis'paodepregaoecascavel.ce.g6v.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.9204.'53-2 
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ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA,HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINAL AÇÃO 
HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES NA MALHA  UMA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA MESMA NO 
MUNICÍPIO ÔE CASCAVEL-CE. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n9 	e do CPF 	  
DECLARA, pára fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.052021- PE que: 

a) sob as sançqes administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da Lei, que toda a dociimentação 
enviada é auteritica 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

-á 

MUNICfPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel —Feará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comishodepregao@cascavel.ce.gdv.br  

CNPJ n° 07.589.36910001-20 I CGF n° 06.920453-2 
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	1 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS 

ATA DE REGISTRO bE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE 
VALIDADE: i2 (DOZE) MESES. 

 

ÇOS> 

  

  

   

t Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNI IPAL DE Cascavel/CE, Estado do 
Ceará, pessoa júridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° O .589.369/0001-20, com s de de sua 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/ e, através 
da SECRETARIA Dn - neste ato representada pelo Sr.  I , aqui d nominado 
de ÓRGÃOERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de REGÃO 
ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE, bem como, RESOLVE registrar os reços das empresas sign árias, nas 1 
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançadas, atendendo às condições as  • previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro e Preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 1  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Processo de L$itação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.0/2021- PE, sujeitando-se partes às 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/201 e DECRETOS MUNICIPAIS N.° 
004/2017, n.° 005/2017 e a.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8. 66/93 de 21.06.93 e suas ,alterações, 
e da Lei 10.52h, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A kRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS ALIARES NA MALHA VIÁRIA, Ulla I  
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MA TENÇÃO DA MESMA NO 
MUNICÍPIO . DE CASCAVEL-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO ERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO .EDITAL, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no 
qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. I 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço ).egistrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedctr(es) e as demais condiçõ s ofertadas 

gio na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Prev4. 

4. ÓRGÃd(S) PARTICIPANTE(S)  
4.1. São órgos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
4.1.1. SECRETARIA DE 	  

5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A validarde da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, afim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Alidministração promover as !negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 4os preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso. 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

-C) 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo r Cascavel -4 Ceará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comi aodepregao@cascavel.ce. jv.br  
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COMISSÃO DE PREGÃO 

1 
I 
i 

6.4.1. A ordemde classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir s
I

lus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados è o prestador não puder umprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberai o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação oc rra antes do pedido de execução dos 
serviços ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a vera dade dos motivos e co rovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de egociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procede à revogação desta ata de1

1 
 egistro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaj sa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descuinprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabetido pela 
Administração; sem justificativa aceitável; 

I 6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofreii sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar çlontrato administrativo, alêançando o 
órgão gerenciddor e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancel4mento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 é 5.7.4 será formalizado pdr despacho 
do órgão gereijciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien , decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CONDICOES GERAIS 
7.1. As condições gei.ais da execução do contrato, tais como os prazos par entrega e recebimento d objeto, as 
obrigações clA Administração e do fornecedor registrado, penalidades e   condições do ajuste, s as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da lie' ação de origem. 
7.2. As part4s ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. Tod as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de trmo aditivo 
à presente atalde Registro de Preços. 
7.2.2. Integ am está Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRON CO que lhe deu origem e eus anexos, 
e as propost da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente regi tro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e èxpressa autorização do MUNICIPIO. 
7.2.4. 0(S):órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 1ispostas no 
artigo 58 da lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.5. A iindimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalh tas, fiscais e comerciais dão transfere 
ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá one o objeto do contrato ou restringir a 
regularizaçãci e o uso dos serviços pela Administração. 
8. O contratado, no fornciemento dos produtos, sem prejuízo das resp nsabilidades contratuais é legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Admin tração. 

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Caberá Lao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no cofio do Edital e da presente ta, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preç Is, e ainda o seguinte: 	1  
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 	 1 
9.3. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma d comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 	t 
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 	 - 

i 	 -C) Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento d¢ pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às s próprias 
contratações. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive saacréscimo 
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DOS 'ILÍCITOS PENAIS 
11.1. 	As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO  
12.1. O fora da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da exedução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993; alterada e 
consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depÇis de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cascavel/CE, 	de 	de 2021. 

<INONIE DO SECRETÁRIO> 	 <NOME DA EMPRESA> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 	 <CNP.> 

ÓRGÃO GERENCIADOR 	 <NOME DO REPRESENTANTE> 
<CPI>  

DETENTORA 

DEz c/  

ofls.A  °10  
&c  

RUBRICA 

■I• 

YJ 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 	 

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES DETENTORES 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNN.: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

• 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS ¡EMPRESAS FORNEàDORAS  

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	 celebrada entre o MUN CiPIO DE 
Cascavel e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, cri face à realização do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021— PE. 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT . VL UN1T VL TOTAL 
01 . 

VALOR TOTAL 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel,- Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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sequências incalculáveis, retardadores ou 
ortuito ou fato do príncipe' configurando 
administrativo onde reste 
:ialmente entre os encargo 
o, objetivando a manutenç 

emonstrada tal 
do contratado 

o do equilíbrio 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATA N°: *********************** 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.17.05.2021- PE 

CONTRATO Q 
LADO A PREFI  
DO OUTRO A 
FIM QUE NELE 

E ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
TURA MUNICIPAL DE Cascavel, E 
MPRESA .¡  PARA O 
E DECLARA. 

ica de direito público interno, inscrita no 
Chanceler Edson Queiroz, 2650, Rio 

neste ato representado(a) pela 
CONTRATANTE, e de outro lado a 
J/MF sob o n,° neste 

apenas d ominada de 
ante as cláusulas e condi "es a seguir 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa juri. 
CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av ip 	Novo, Cep: 62.850-000> — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE 
Sr(a). 	 , C.P.F. 	 , aqui denominado(a) 
Empresa 	, 	 , estabelecida na 	 , inscrita no 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF n° 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO m 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
. 	- 

1. I. Processo' de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 03. 
DE PREÇOS N° /2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VIS 
DE SINALliAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTE 
DE CASCAVEL-CE., em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 
MUNIC1PAr, N.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O preseAte contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE 

40 

	

	1  DO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE, tudo em conformidade 
no PROJET BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I do 
ELETRÔNXCO N° 03.17.05.2021- PE, no qual encontram-se especificados no 

CLÁUSUL TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAM 
	N==::,2,1.9tert! 52201mi r- 

3.1. O valo global da presente avença é de R$ 	 
executados licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela A 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanha 
Mdnicipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições d 

  

  

 

DA SEC TARIA DE 
mas condições e especific ções contidas 
tal do Processo licitatórto PREGÃO 
resente Contrato. 

 

 

 

, a ser pago na proporçã1 dos serviços 
stração, de conformidade com as notas 

das Certidões Federais, Estaduais e 
edital. 

 

 

 

 

         

ITEM 
0I 

. 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND f 	QUANT VL UNIT i VL TOTAL 

VALOR GLOBAL RS 

XILIARES NA MAL A VIÁRIA, 

1 14ÇÃO DA MESMA NO MUNICIPIO 
.024/2019, de 20/09/2019 je DECRETO 
Lei das Licitações Pública c/c os termos 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hip4tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de co 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento  
situação e te,:rmo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram ini  
e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução do servi 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Leiideral n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

.05.2021- PE e ATA DE REGISTRO 
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

.C.) Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: co 'ssaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
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e sua assinatura e vigerá até <FINAL 
rmos do artigo 57, da Lei FederaI ii.° 

e, antes da data de término iilo contrato, 

.1. o ficará no direito de sol-irar apenas 

feito de forma fraciona ou em sua 
contratação, mediante a e pedição de 
a quantidade de serviçop a serem 
, a contar da data de recel bimento da 

lefone ou via e-mail ao seu endereço 
ou e-mail com assinatura/ 	e CPF 

panhamento e fiscalização do contrato, 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento a obrigação e encaminhimento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, a és de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 
3.5. Por ocasião da execução do serviço deverá ser apresentado a respectiva Nota 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXEC çÃo 
411~111■111111111F 	 ~1111215=172:=''a' "*"' "Zia" 
4.1. O presente .nstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-se, porém, a prorrogação nos t 
8.666/93. 
4.2. No caso dos serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua totalida 
fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administraç 
àquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poderá s 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo d 
periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando 
EXECUTADOS, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDO 
ORDEM DE àRVIÇOS. 
4.4.1. A ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de 
eletrônico, fluindo o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax 
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo aco 
que emitirá o 4testo declarando a prestação dos serviços. 
4.4.3. No caso, de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas 
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penali 
instrumento. 
4.4.4. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edi 
4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, execu 
a necessidade.e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira d 
expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, con 
a serem presticlos. 

exigências especificadas neste Edital e 
o prazo máximo de 24 (virge e quatro) 
des cabíveis, na forma dá lei e deste 

I do fornecedor por vicio d4 quantidade, 
1 quanto aos serviços a serem prestados. 
os de forma fracionada, de acordo com 
ante o prazo de contrataça4, mediante a 

tando o local e a quantidade de serviços 

CLÁUSULA.QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO O 
Arseemerewee~menemeemefflomemwanzantnnzr-rz-.T.magam. 
5.1. As de pesas decorrentes das eventuais contratações correrão 
  nas dotações orçamentárias: 

CLÁUSULAISEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
meneeemee~ir 	  

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n° 8.(66/93, ;Iterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNI PIO, de acordo com o es ecificado no 
instrumento 4onvocatbrio, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observ do ainda todas as norma técnicas que 
eventualmente reguldm a prestação dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos d correntes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qu isquer ônus de origem fede I, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, seja trabalhistas, previdenci aos, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do serviço; 
c) a reparar,. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou et  parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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ros, decorrentes de sua cul a ou 	o 
alização ou o acompanh ente pelo 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terce 
na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi 
órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do c 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comum c 
para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressõ'  

(vinte .e cinco pior cento) do valor iniciai atualizado do contrato, na forma do § 1° d 
g) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO1  

h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especifica 
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas recla 
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualque 
execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a p 
cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da exec 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no end 
necessários paia recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de ver 
objeto contratual; 
n) substituir 4 qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no pr 
recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela Administração, caso co 
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no 
o) manter, dulante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às norm 
Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratad 
prazo máximi;) de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiç 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. asseguar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devida 
se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informaçõ 
forem solicitados; 
6.3.2. efetue() paganiento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumeto; 

ttrato. As decisões e provi•ências que 
das a seus superiores em t mpo hábil 

s que se fizerem na execuç o, até 25% 
artigo 65 da Lei n° 8.666/ 3; 

es constantes deste ins 	ento, nem 
cionamento e conclusãd do objeto 

ações se obriga a atender p ontamente, 
anormalidade que verificai quando da 

stação dos serviços, assi* como ao 

lição, inclusive consideradoJ os casos de 

reço, conta bancária e outros julgáveis 

ficar as condições para atendimento do 

zo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da 
atadas divergências nas especificações, 
ditai ou na Proposta do C ntratado; 
alificação exigidas no Edi al relativo à 
la Lei n° 8.666/93, que se observado, 

s e exigências 	 o Projeto 
, o Contratante os recusará devendo no 
es; 

nte identificados, a todos s locais onde 
e esclarecimentos que, e entualniente, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
• 	 

7.1. Na hipó se de desctunprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não manti 
na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi 
com o Município de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefe,  
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comi 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multi moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia 
registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferi 

rigações definidas neste instrumento, ou 
s sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 

er a Proposta de Preços, falar ou fraudar 
I, ficará impedido de licitar e contratar 

tura de Cascavel/CE pelo prazo de até 5 
ações legais: 

e atraso na execução de qualquer objeto 
endereço constante do cadastro ou da Ata, 
r a 30 (trinta) dias; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, ri° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel/  
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: com 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF ne 06.921  

Ceará 1 Cep: 62.850-000 
ssaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
.253-2 



I 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 	1 
COMISSÃO DE PREGÃO 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótee de atraso superior a 30 ( inta) dias 
na execução do contrato requisitado; 
7.2. Na hipótese;de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a 'desenvolvimento da execu o/entrega 
dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanç mais grave, ou descumpr ento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento no con to ou em outros docume tos que o 
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem preju o das demais sanções prev sias na Lei 
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
72.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objetá da requisição, ou do vali:ao GLOBAL 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 	 l I 
7.3. O valor da fnulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo Oe 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAMI 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente deséntado do pagamento a qu o licitante 
fizer jus. 	 i 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devi o será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo d execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
7.4. A falta dose itens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das enalidades 
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contra o. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste nstrumento 
serão descontádas de qualquer crédito existente no Município em favor da Co tratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8 da Lei Federal n.° 8.666M, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja-a sua rescisão, ind endentemente de interpel$ção judicial, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da 'aplicação das muitas já previstas, o presente contrato ficará rescillido de pleno direito, ind pendente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de r . amar indenizações relativa às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infra ões às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. I 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e tO da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

II,  9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na +itação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de lIcitação e à proposta licitató 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerIogativas dispostas no artigo  
8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração!ou por acordo das partes, c 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalbist, fiscais e comerciais nã 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá one r o objeto do contrato 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O conttatado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, n 
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos e 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procediment licitatório e a 
proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante ter iros pelos atos praticados or seu pessoal, 
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

as obrigações 

ia. 
58 da Lei n° 

iirn as devidas 

transfere ao 
restringir a 

poderá sub- 

desacordo com os termos do Processo 

i 
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	immaffle=crr 	 :;Z:f5.1%t 

10.1. O foro da Comare4 de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrántes da execução deste Co trato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alrada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Municípi , perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Cascavel-CE, de 	 de 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

SEChETARIA MUNICIPAL DE 	 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  

2. 

<NOME DA EMPRESA> 

	

C1PJ N° 	  

	

<NOM4 DO REPRESENTANTE
CPF N° 	 

CONTRATADA 

CPF. N° 	 
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